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52. Breve escorço histOrico 

A união de pessoas para a realizaçao de urn 
objetivo cornum é o substrato da sociedade. As 
sociedades aparecerarn ern passado remote, 
fruto do espirito associativo do homem, come 
situaçOes de fato impostas pela necessidade do 
agir em cornum na busca dos bens necessaries 
a sua sobrevivencia. 

SO mais tarde, corn o surgir da propriedade 
individual, foi que nasceram as "agremiacOes 
corn finalidades claramente deterrninadas, umas 
colirnando fins interesseiros, a hem de sects asso-
ciados, outraspropondo-se a finalidades impes- 
soais on idealisticas" (HERNANI E5TREU.A, Curso 
de dire ito cornercial, n. 131, p.  272). 

Corn feiçao contratual ejá entäo separan-
do-se da comunhao, per sua base voluntarista, 
a sociedade foi recepcionada pelos romanos 
e Se diversificou em várias espécies: a societas 
omnium bonorum (ou sociedade universal, que 
aindamereceureferencianonosso CC/1916);a 
societas universorum quaeveniunt ( sociedade de 
todos os ganhos futures); a sccietas unius rn (de 
urna coisa so) e a societa.s alicuius negotiationis 
(de algumnegoclo). Alemdessas, destacararn-se 
a societas publicanorurn (formada per conces-
sionarios de obras publicas e de cobrança de 
impostos) e queja teria alcançado personalida-
de juridica per nao se extinguir nem se alterar 
corn o ingresso e a saida de sacios) e a societas 
vectigalium (reunindo cobradores de impostos,  

que, mesmo corn a mont de sOcio, prosseguia 
entre os rernanescentes). 

A esse tempo, portm, apenas começaram a 
se definir os traços rnais elementares que vieram 
a identifIcar o institute. "0 peso especifico da 
societas no quadro juridico-economico da so-
ciedade romana, nunca chegou a sobressair das 
outra.s figuras, entre as quals se cotou sempre 
nurnplano da mais modestainediania" (JORGE H. 

PINTO FURTADO, Curso de direito das sociedudes, 
n, 1,p.14). 

Na Made Media, floresceram as sociedades 
corn fins econOrnicos, nas quais o pai exercia sea 
oficio auxiliado pelos filhos, "sentados a mesrna 
mesa e comendo do mesmo pão". Falecendo o 
pai, a atuaçao comuui prosseguia com seus her-
deiros, sO mats tarde sendo admitidos estranhos 
ao grupo familiar, quando adveio a necessidade 
de formalizar a ajuste par contrato. A ideia de 
atuação em comurn levava a solidariedade dos 
sOdas pelo cumprirnento dos negOcios que eram 
celebrados corn terceiros. A solidariedade entre 
os sOcios, per isso, era a regra. 0 comercio da 
Cpoca deu impulso a criação de diversos institu-
tos societarios, corno a exigéncia de celebraao 
de contratos escritos para registro n.as corpo-
raçOes de alicia corn a finalidade de tornar a 
sociedade de conhecirnento pEblico; a criaçao de 
urn sinai identificador on distintivo da sociedade 
(signuni societatis), de que Se originou a firma 
social, formada pelo nome civil de urn on rnais 
sOcios, corn o objetivo de separar os negOcios 

possivel estenderem-se a 
rnigos que dizern respeito 
is. 1.060 a 1.065), exceto 
1 a respeito de deliberaçoes 
desde que o ato constitu-
potese, porquanto, come 
ender que, na ornissao, o 
IRELI e a prOprio titular 

m, que a EIRELI modifique 
s on para menos, seguindo 
Es. 1.081e 1.082, gem mci-
las normas que dispoem a 

do direito de preferencia 
ntanto que seja respeitado 
no (art. 980-A). 

'licarn-se a EIRELI o art. 
dissolu(;ao da sociedade 
daptaçoes apontadas no 
1. 51-L), e as normas da 
em caráter supletivo das 
juridico da sociedade Ii- 

TITULO II 
DA SOCIEDADE 

CapItulo Unico 
DIsPosIcOEs GERAIS 

Art, 981. Celebram contrato de sociedade as pessoas que reciprocarnente se 
obrigam acontribuir,com bensou serviços, para oexercicio deatividade econôrnica 
e a partilha, entre si, dos resultados. 

Parágrafo ónico. A atividade pode restringir-se a realizaçao de urn on mais 
negôcios determinados. 

COMENTARIOS 
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celebrados em comum daqueles que cada qual 
realizasse individualmente etc. Data origem da 
expressao emnotne coletivo, a designaraarnacao 
coletiva, em sociedade, que veto a identificar 
uma das espécies de sociedade cornercial - a 
sociedade solidéria, geral ou line, porque scm 
restriçOes e scm regrametito especial, senão 
aquele norrnalmerue resultante cia negociacão 
comurn. Novas formas societãrias ganharam 
destaque, datando dessa época, em contraste 
corn a sociedade coletiva on solidaria dos primei-
its tempos, a commenda, que, na sua evolucao, 
inspirou a criação das sociedades em comandita, 
de capital eindustria cern coma de participacão, 
em reaçäo ac ,  principio da responsabilidade soli-
dana e ilimitada dos sOcios (do autor, LiçOes de 
direitosocietario,v. 1, n. 1, p. 4enota3). 

A limitaçao da responsabilidade de todos os 
sOcios relativarnente as obrigacOes da sociedade, 
ernbora esbocada no século XV, com o Banco 
de Sao Jorge, veio consolidar-se ern monnen-
to ulterior, com o aparecimento das grandes 
companhias colonials dos séculos XVII e XVIII, 
especialmente constituidas para a exploracao do 
comdrcio rnaritimo e, mats tarde, para as con-
quistas danavegacao (verdadeiras sociedades de 
econornia mists, forrnadas pela aglutinacão de 
recursos publicos corn os coletados do povo), 
que derarn origern as atuais companhias ou so-
ciedades anonimas. 

Porém, a sernelhança do que oconreu em 
Portugal, tambem no Brasil so no stculo XIX, 
corn a cod ificaçao do direito comercial, e no ml-
cio do seculo XX, corn a promulgacao de nosso 
prirneiro Codigo Civil e da Let das Sociedades 
per Quotas de Responsabilidade Limitada, foi 
que Se estruturararn e definiram as tipos legais 
de sociedades atualmente existentes. 

0 fenomeno societario tomou-se, e tao cedo 
nao deixara de set, o centro das atençOes do 
direito e da economia. Sua magnitude, corno 
destacajoRGe 1-IENRIQUE PINTO FURTADO, "revela-se 
sob dois aspectos: a frequencia de sua utiliza-
ção na atividade econOrnica e a dirnensao dos 
capitais que mobilizarn e fazem reproduzir. E, 
com efeito, urn law elernentar dos tresses dias 
a rarefaçao do ernpreendirnento individual e a 
sua circunscriçao as tarefas mats elementares 
cia atividade econOmica do setor privado, pas-
sando a major parte destas a set conduzida pot  

sociedades que se tornam extrernamente üteis 
ou mesrno essenciais aos empreendirnentos de 
dimensao consideravel" (Curso de direito das 
sociedades,n. 1,p.15). 

Ernbora quantitativamente o enlpresêrio in-
dividual guarde lugar de destaque nas estatIsti-
cas (n. 3 supra), o fato é que, do ponto de vista 
macroeconômico, sua participação no mercado 
resta bastante reduzida. 

Ilodiernarnente, os conglomerados ocuparn 
a atenção da doutrina, revelando urna tendencia 
de abandono da tecnica de participacão socie-
tarma corno fonna de concentração ernpresarial 
em prol de urna estrutura de controle societario 
externo (FAaro K0NOER COMPARATO, Estado, em-
presa e funçao social, RT 732/38). As chamadas 
empresas multinacionais tern constituido, nos 
diversos patses onde atuam, novas sociedades 
sob controle eadrninistraçao da sociedade-mae. 
Assirn, ao invés de abnir filial no Brash, a so-
ciedade estrangeira cria urna outra sociedade, 
dita brasileira, sob seu severo controle, esta-
belecendo identico procedirnento em outros 
parses e criando, corn isso, uma rede de atuacão 
conjunta, ou urna sociedade de sociedades (so-
ciedade de segundo gnu). Forrnarn-se, assirn, 
gi-upos de sociedades, num desdobrarnento da 
figura societaria para cornpreender novas estru-
tunas, propicias ao desenvolviutento do trafico 
rnercantil globalizado. 

Sobre a importSncia dos conglomerados no 
cenário internacional atual, sua natureza, seus 
reflexos em matéria de responsabilidade civil e 
o que representarn em volumede negócios nesse 
mercado, JosE ENGRAOA ANTUNES (Os gropes de 
sociedades, p. 31-46). 

53. A unificaçao do direito societario 

Amateria relativa as sociedades coinerciais 
for tratada e sistematizada, inicialrnente, pelas 
disposicoes dos arts. 287 a 353 do Codigo Co-
rnercial de 1850 e em lets esparsas posteriores. 
A sociedade civil passou a ter seu estatuto corn 
o Codigo Civil de 1916 que a regulou nos seus 
arts. 1.363 a 1.409. 

0 atual Codigo Civil da tratatnento unitgrio 
a toda a rnatenia societária, inserindo-a no Titulo 

IldoLivrolldaparte 
ceituar sociedade e se 
sabre os diversos U1 
de aquisiçao da pens 
trata das sociedades-
dade ern comum e e 
estruturando e sister 
as personificadas e 
sac, inerentes. 

Nesse contexto, 5 
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corn as respectivas nc 
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Registro das Pessoa 
Registro Publico de I 
ha o quejustifique e 
do, a não ser a força 
unificaçao da discip 
como necessária, pnii 
registro, corno Se ye] 
1.150 (n. 640 infra). 
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relativas ao Direito d 
a sociedade simples, 
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1). Formam-se, assirn, 
cm desdobramento da 
apreender novas estru-
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Jal, sua natureza, seus 
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sociedades comerciais 
da, inicialmente, pelas 
7 a 353 do Codigo Co-
's esparsas posteriores. 
a ter sent estatuto corn 

que a regulou nos seus 

ida tratamento unitario 
a, inserindo-a no Tituio 

II do Livro 11 da Pane Especial. Corneça per con-
ceituarsociedade e segue corn disposicoes gerais 
sobre os diversos tipos. Dispoe sobre o modo 
de aquisicao da personalidade e, em seguida, 
trata das sociedades nao personificadas (socie-
dade ern comum e em coma de participaçao), 
estruturando e sistematizando posteriormente 
as personificadas e outros institutes que Ihes 
são inerentes. 

Nessecontexto, sobressaiasociedade-tronco 
on sociedade-base, que é a sociedade simples, 
detalhadamente regulada. Isso e assim porque, 
excetuando as sociedades per açOes, que p05-
suem disciplina prOpria, as demais sociedades 
são tratadas exclusivamente no que tern de es-
pecial, aplicando-se-ihes, em complemento nor-
mativo, as disposiçoes previstaspara a sociedade 
simples (CC, arts. 1.040, 1.046, 1.053 e 1.096). 

No que se refere a sociedade anOnima (CC, 
art. 1.089) e a outros tipos que são tratados 
em iegislaçao extravagante, corno a sociedade 
de garamia solidaria, a Ttaipu Binacional etc., 
aplicam-se, no que na nonnativa não estiver re-
gulado, as disposiçOes do COdigo Civil, desde que 
corn as respectivas normas sejam compativeis. 

Em relação a sociedadedegarantia solidária, 
cumpre registrar que sua lei de regéncia deixou 
de vigor por revogação expressa da Lei Corn-
plementar 123, de 2006. Assim, preservadas as 
eventualmente existentes, náo serzi possivel a 
criaçäo de novas seni o advento de lei quo volte 
a regular  tipo. 0 tema será abordado adiante, 
nos comentários ao art. 1.088 (n. 425 infra). 

E pena que a unificaçao into tenha sido rnais 
completa, porquanto o Codigo Civil manteve a 
dicotornia em matéria de registro, deterrninando 
a vinculaçao da sociedade simples ao Oflcio de 
Registro das PessoasJurldicas e as dernais ao 
Registro Publico de Empresas Mercantis. Nada 
ha o que justifique esse tratarnento diferencia-
do, a náo 5cr a força politica dos cartOrios. A 
unificaçao da disciphna é não so conveniente 
come necessãria, principairnente em rnatéria de 
registro, come se vera nos cornentarios ao art. 
1.150(11.640 infra). 

Pode set criticada a orientação de inserir 
a materia societdria no contexto das normas 
relativas ao Direito de Empresa,ja que engloba 
a sociedade simples, que nao se contém entre as  

empresárias (CC, art. 982), o quejustificaria seu 
tratamento no Livro I, da Parte Geral, junto corn 
as associaçOes e fundaçoes. Entretanto, nurna 
analise mars detalhada, verifica-se que a essëncia 
da regulacao envolve matéria pertencente ao 
direito de empresa e que a prOpria sociedade 
simples estd sujeita ao regime juridico empresa-
rial, exceto no tocante an registro (e a falencia). 

A questão de a sociedade simples estar ou 
não sujeita a Ialencia näo é assunto de direito 
material e envolve outros valores quo precisam 
set analisados bra do critério utilizado pelo 
Codigo Civil. Ver, nesse ponto, os cornentários 
an art. 982 (n. 60 in fra)- 

54. Conceito de sociedade 

0 art. 1,363 do Codigo Civil de 1916 foi 
o prirneiro docurnento legislative brasileiro a 
formular o conceito de sociedade: "Celebram 
contrato de sociedade as pessoas que rnutua-
mente se obrigam a cornbinar seus esforços on 
recursos, para lograr fins cornuns". 0 texto era 
extrernamente aberto e cornportava qualquer 
ajuste entre pessoas corn propOsitos contains, 
rnesrno nao Iucrativos, o que fazia corn que nele 
nao se disunguissem as sociedades de outras 
figuras afins, come associaçOes, participacOes 
associativas etc. 

o Codigo Cornercial não forneceu urn con-
ceito de sociedade, o que levou nossos corner-
cialistas a utilizaçao daquele mesrno conceito 
generico, particularizando-o corn o objeto ncr-
cantil: fins comuns "de natureza comercial" (Per 
todos, RuBENsREQuako, Curso dedireito comercial, 
v. 1,n. 206, p. 327). 

o Codigo Civil de 2002 reproduziu o enun-
ciado, corn minima variacão. Nao precisou dis-
unguir sociedades quanto ao objeto, cis que na 
sistematica adotada deixou de existir o contraste 
entre sociedade civil e cornercial. Elucidou, 
entretanto, a finalidade econOrnica de sua cons-
tituição e a partilha do resultado entre as partes, 
para bern distingui-la de associaçOes. 

Contudo, ainda assim, não esta a cava-
leiro de criticas, visto que enuncia, come ja 
observei, "um conceito singelo, incornpiero e 
arcaico. A evoluçao do instituto nao perrnite 
rnais enforrnar a sociedade corno uma especie 
do genero dos contratos nern exigir a presença 
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de, pelo menos, duas pessoas para caracteriza-
-Ia. Do mesmo modo, o preceito em destaque 
não se referiu, sequer de passagem, a criaçao 
de urn cute, ao surgirnento de uma entidade 
ou de um mecanismo dal resultante, capaz de 
direitas e obrigacOes para realizar os fins par 
dc almejados" (Licoes tie direito societdrio, V. 

1, a. 2, p. 7). 

A sociedade unipessoal é urna realidade, 
não so no Brash (corn a consagraçao legislativa 
da subsidiária integral) coma no exterior, e a 
teoria institucionalista, que afasta a natureza 
contratual das sociedades, tern sido cada vez 
rnais prestigiada, não sendo recornendavel que 
a legislador opte par urna das correntes contes-
tadas par expressiva parte da doutrina. Pode-se 
argurnentar que o substrata da sociedade esti 
na união de duas ou mais pessoas; nesse caso, 
a sociedade unipessoal seria outra figura, rnas 
visando o rnesrno firn. Par isso, a doutrina a 
considera espécie do genera sociedade. Outra 
designaçflo poderia afastá-la do regrarnento 
próprio da rnatdria societária. 

Conforme ficou vista nos conlentários 
ao art. 980-A, a empresa individual de res-
ponsabilidade lirnitada é urna nova figura 
jurIdica que Se interpöe entre o ernpresário 
e a sociedade ernpresária, nos terrnos da Lei 
12.441/2011 que a introduziu no direito po-
sitivo brasi leiro. 

A sociedade é urn negOciojuridico que tern 
par propOsito char urn novo sujeito de dlireito, 
distinto das pessoas (ou da pessoa) que a ajus-
tarn, capaz de direita e de obrigacoes na ordem 
civil, para facilitar o intercambio no mundo do 
direito, interpondo-se entre seus criadores (ou 
seu criador) e terceiros na realizaçao de negO-
cios. Normalmente esse negOcia juridico e bi-
lateral (ou plurilateral), mas pode set unilateral 
quando sua criaçäo ocorre per vontade de urna 
so pessoa. 0 que importa é vincular a criaçäo 
da sociedade a urna açãa humana tendente a 
producao do resultado pretendido. Corn isso, 
afastarn-se as orientaçOes que nao enxergam 
a sociedade coma fruta da vontade humana e 
outras figuras que podem surgir scm a atuaçaa 
da vontade ou scm a intençao de produziraquele 
preciso resultado, rnas dotadas de alguns traços 
semelhantes, coma é a casa da camunhao, do 
condornfnio etc. 

0 prapOsito de char nova sujeito tie direito 
e essencial; sent dc nao ha saciedade. Coma 
sujeita de direito, datada ou não de persanali-
dade juridica, a sociedade passa a ter, em major 
au menar grau, patrirnOnio e vantade prOprias, 
distintos das partes que a constituem. Trata-se 
de particularidade marcante da saciedade, que 
a isola dos dernais negocias juridicos, princi-
palmente daqueles que, sem obter talresultado, 
buscam, coma a sociedade, a reunito de recursos 
ou esforços para a reali.zacao de empreendirnen-
to comurn, coma é a caso dos cansOrcios, dos 
grupos de sociedade, dos ajustes de participacaa 
e assim par diante. 

F e preciso destacar, ainda, na busca de 
urn conceito mais cansistente, ofini econOmico 
que particulariza a saciedade, para aparta-la 
de outras estruturasjuridicas que, a sua serne-
lhança, são igualmente criadas pela atuaçao 
da vontade hurnana e as quais a ordenarnento 
tambrn outorga capacidade de direito on atribui 
personalidade juridica, corno as fundaçoes, as 
associaçoes, as autarquias e, enfirn, as pessaas 
poll ticas de nossa federaçaa. 

Corn essas observaçoes, e panda em eviden-
cia a principal particularidade da saciedade, que 
e  criaçao de urn cute, de um sujeita de direito, 
que visa a atuar corno se fosse urna pessaa natural 
no preenchirnenta da funçaa que justiftcou a 
celebraçao de tat  negOciojuridica, entendo que 
se pode dizer que "sociedade e a organizacão 
resultante de urn negOcio juridica produzido 
pela formaçao da vontade de urna ou varias 
pessoas, para se interpar nas relaçOes entre elas 
e terceiros, que a ordenamento chancela coma 
modo de preencher uma deterrninada funçaa 
— qual seja a de facilitar a prática de atos ou ne-
gOcias juridicos voltados a realizaçao de certos 
fins econornicas par elas pretendidos" (Liçoes 
dedireitosacjctario,v. 1, n. 2,p.9). 

55. Distinçaa de figuras afins 

A sociedade não Sc canfunde corn a coma-
nhao nem cam o condorninio (enquanto especie 
de carnunhao). Na sociedade ha a intençaa de 
char urn ente para fins determinadas; na comu-
nhao e no candominio, naa ha a criaçaa de ente 
algum e nao Ihes e da essncia a intencianalida-
de. Nestes Ultimas falta a propOsita de atuaçaa 
em camum, ernbara possa a atuaçAo cornurn set  
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:Oes, epondo emeviden-
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iinçao que justiflcou a 
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confunde corn a coma-
unto (enquanto esptcie 
edade ha a intençao de 
etenninados; na comu-
nao ha a criaçao de ente 
;encia a intencionalida-
0 propOsito de atuaçao 
sa a atuaçao comumser 

consequencia da indivisao. Também apontam-se 
outras particularidades, como: a transitoriedade 
da comunhao, contrastando corn a tendencia 
de a sociedade set permanente, salvo raras cx-
ceçOes; a sociedade caracterizar-se como urna 
comunhao (estatica) em movimento (dinaini-
ca) e a ausencia de autonomia patrimonial na 
comunhao (patrirnOnio prOprio), e essencial 
na sociedade (LicOes de direito societario, n. 3, 
P. 9-11). 

Antes de o COdigo Civil de 2002 entrar em 
vigor, 0 tratarnento juridico da sociedade civil 
e da associação era comurn, o que fez corn que 
urna parte da doutrina sustentasse não existir 
critério legal par a separação entre elas. Agora, 
a distinçao legal e nitida nao permitindo mais 
essa discussao. Aassociacao ëulna entidade scm 
fins economicos (CC, art. 53) e a sociedade 
destinada, precipuamente, ao exercicio de urna 
atividade econOmica (CC, art. 981). Sociedade 
scm fins lucrativos não e mais sociedade, mas 
associaçao. Alem disso, pode-se acrescentar 
que na associaçao e inafastavel o pressuposto 
da pluralidade de associados, pelo menos para 
sua constituição, podendo a sociedade, conso-
ante o tipo, set e, eventualmente, permanecer 
unipessoal. 

Enquadram-se "no conceito de associaçäo 
(união de pessoas organizada para fins näo eco-
nfirnicos), rnas hoje tern designaçao própria, as 
organ izacdes religiosas e os partidos politicos, 
porforça da Lei 10.825, de 2003, queos inseriu 
destacadarnente nos incisos IV eV do art. 44 do 
Cddigo Civil eQs dispensou da adaplacao as 
suas disposicOes" (do autor, Liçoes de direito 
societário, n. 4, p.13). 

Tambem afrridaçao disringue-se da socie-
dade. Dc cornurn com esta tern a criaçao de urn 
ente, de uma pessoajuridica. Mas, ao contrario 
do que ocorre corn a sociedade, a fundaçao mao 
pode omiginar-se da aglutinacao organica de 
pessoas, sendo sempre constituida por hens. 
Quando esses hens migrarn do patrirnonio de 
umasO pessoa para a forrnaçao da fundacao, esta 
se aproxima da sociedade unipessoal, isto e, da 
subsidiaria integral (Lei 6.404/1976, art. 251), 
bern come, cia empresa individual de responsa-
bilidade limitada, as quais, em sua essëncia, mao 
deixam de 5cr, tambern, a afetaçao da parcela do  

patrimOnio de uma pessoa para a realizaçao de 
um determinado firn. Entretanto, na subsidiaria 
integral e na empresa individual de responsabi-
lidade limitada essa dotaçao patrimonial visa 
a produzir lucros, ao passe que na fundaçao o 
tim d, necessariarnente, nao lucrativo. No mais, 
a fundaçao, ao contrario do que ocorre com a 
sociedade, mao se curva avontade de um contro-
lador; urna vez constitulda, busca a realizaçao 
dos seas fins, orientada por seu Orgao gerencial, 
desprendido de qualquer interesse patrimonial 
prOprlo, sob aprovacao do Ministério Publico, 
quando se tratar de rnudança estatutaria. 

Visto isoladaniente, o art. 981 sob analise 
comporta em seu conceito as participacOes asso-
ciativas, isto ë, estruturas que, embora resultern 
da contribuiçao de pessoas, corn bens ou servi-
ços, para o exercicio de atividade econOrnica e 
a partilha, entre si, dos resuhados, não sao so-
ciedades. Retiro-me, exernplificativamente, aos 
gropes de sociedades, ao consOrcio de empresas, 
aos centros comerciais (shopping centers) e aos 
ajustes de rede de distribuiçao de produtos (cf 
LiçOes de direito societario, v. 1, n. 6, p.  14-16). 
Nestes nao ha a formaçao de patrimOnio prOprio, 
nern a supressao da individualidade das partes 
queosintegram. Nelesnao ha, tarnbern, acriaçao 
de urn sujeito de direito, embora possam set 
dotados, em certas circunstancias e para fins 
especificos, de algumas faculdades inerentes a 
personalidade juridica. 

Fda mesrna razão, nao ë sociedade, ernbora 
esteja assirn classificada, a sociedade em conta 
de participacao, que nao se alça a qualidade de 
sujeito de direito nem tern patrirnOnio prOprio, 
sendo sua atividade exercida pelo sOcio ostensi-
vo ern seu norne pessoal (n. 84 infra). 

PorUlflmo, a sociedade difere dos charnados 
contratosparciarios, porquanto nestes mao surge, 
igualrnente, urna entidade a se interpor entre os 
parceiros e aqueles corn os quais suijamrelaçoes 
juridicas ern virtude da parceria. Na parceria 
rnaritima ha urn regime de compropriedade, que 
se resolve pelas regras cia comunhao (CCorn, 
arts. 485 e 486) e ma parceria rural ha contrato 
comutativo, semelhante ao de arrendarnento, 
para a exploraçao da terra ou de sernoventes 
per urn dos parceiros (Estatuto cia Terra, Lei 
4.504/1964, art. 96). 
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56. 0 ate constitutivo de sociedade 

For ato coustitutivo de sociedade deve-se 
entender a ação humana volitiva, a rnanifestaçao 
de vontade dirigida a sua criação, rnanifestada 
pelo rneio legal adrnitido, corn o preenchirnento 
dos elernentos essenciais a sua validade (agente 
capaz, forma legal e objeto licito). 

No tocante afonna, materializa-se em urn 
docurnento, em urn escrito, publico on parti-
cular (forma escrita), firmado pela pessoa que o 
produz ou pelas partes que o celebrarn (agente 
capaz) corn o conteUdo minirno previsto no art. 
997 do Codigo Civil. A presenca de testernunhas 
instrurnentãrias restou dispensada Para os negO-
ciosjuridicosern geral (CC, art. 221), corn o que 
deixou de existir a obrigatoriedade do curnpri-
mento dessa formalidade Para a constituiçäo de 
qualquersociedade e foi revogada a norma do art. 
34, l,doDec. 1.80011996, na pane aelasreferente. 

Acapacidadedaspafles eindispensavel. Nos 
tipos societários ern que é adrnitida a participa-
ção de incapaz (n. 26 supra) , este e representado 
ou, se for o caso, assistido por seu Pat, sua mae, 
tutor ou curador, como se cia em qualquer outro 
negOcio juridico. 

0 objeto social tarnbérn deve figurar de 
modo claro no instrurnento de constituição 
da sociedade e consistirã na realizaçao de uma 
atividade econOrnica licita, isto e, nao vedada por 
lei, e possivel. Vigora, nesse ponto, o principio 
dalivre iniciativa, segundo o qual "e assegurado 
a todos o line exercicio de qualquer atividade 
econOmica, independenternente de autorizacao 
de OrgaospUblicos, salvo nos casos previstos ern 
lei" (CF11988, art. 170, paragrafo Unico). Da 
mesma forma, sendo a sociedade urn instrumen-
to que visa a sirnplificacao do relacionamento 
entre as pessoas, nao ha conic, atribuir a esse 
instrurnento urn objeto que jarnais poderia set 
alcançado. Possuindo a sociedade objeto ilicito 
ou impossivel, cia deve ser considerada inexis-
rente no mundojuridico. 

A pluralidade de partes é pressuposto Para 
a constituiçäo de algumas, rnas nao de to as as 
sociedades; rnas pressuposto nao e, necessaria-
rnente, Para a manutençào de sua existencia. 

Como pressuposto do ato de constituiçäo da 
sociedade boa parte da doutrina ainda aponta a 
chamada affectio societatis, entendida nao como  

o consentimento, inerente a qualquer negO-
cio juridico, porërn corno urn estado de animo 
continuativo de conviver em sociedade corn 
outrern. Considero, entretanto, que essa figura 
nao e pressuposto algum Para a forrnaçao nern 
Para a manutençâo da sociedade ao longo de sua 
existancia. Se o fosse, os sOcios ern rnaioria p0-

deriarn alijar os detentores da rninoria do capital 
a qualquer tempo, impedindo-os de participar 
dos bons negOcios que se descortinassern Para o 
futuro. SO rnotivojusto, devidarnente caracteri-
zado, permite a exclusao de sOcio; e por rnoiivo 
justo entende-se aquele que está a afetar a vida 
ernsociedade (CC, arts. 1.004, paragrafo Unico, 
1.030 e 1.085). 0 sOcio prestador de capital, scm 
participar da administra(;ao, nao interfere na 
vida social e não pode set desligado dasociedade 
pela so vontade da maioria, senào nos casos de 
inadimplernento de sua contribuiçao. 

Nessa ljnha de raciocInio, a liçao de COPPER-

-R0mR, mostra-secontundente:aconcepçãojuri-
dicadeaffectiosocietatisvem deumanoçaoarcaica 
"que nos legou o dire ito romano e que os juristas 
desatentosgostarn de manejar imprudenternente, 
dissirnulando corn major ou rnenor êxito, na re-
dundãnciadasfórmulasde urn direito remoto, urn 
cruel desconhecirnentodeprincipios". Depoisde 
afirmar que ea corresponde "inegavelmente a 
noçäo de consentimento", pergunta: "Quais são 
ascaracteristicasquedeveteresseconsentirnento 
paraquese lhepossaatribuiro valor deaffecttoso-
cietatis?"-conclui obtemperandoquetal consen-
tiniento refere-se não sornente a urn contrato de 
sociedade, como tambérn a contrato que retrate 
determinado tipo societdrio especifico, porque "o 
cardterinconlundivel desseconsentirnentoestard 
sempre na major ou menor liberdade que o ato 
social confira aos sócjos quanto a transferéncia a 
tercejros de seus djreitos socjais." E isso e assim 
porque cada tipo societário "obedece a regras 
próprias eé segundo essas regras especificas que 
Se deve formaroaninius societatis necessãrjo para 
aconstituicãodasociedade" Maud des Sociétds, t. 
II, p. 627-636).Ajndasobreo assunto, com outros 
pormenores, do autor, Liçöes de direito societário, 
n. 23, p.53-54, e as manifestaçOes mais recentes 
de ERASMO VALLADAO AZEVEDO F NovAcs Fr.cA e 
MARcEt0VIEIRAVON A0MIFK, (Affectio societatis: urn 
concejto jurIdico superado no moderno direito 
societdrio pelo conceito de urn social. Dire Ito 
societariocontemporäneol, p.13l-1 61)e, ainda, 
do MARcI0TADEU GuIMARAES NtJNES (Dissoltição 

Pa rcia I, exclusao do soc/( 
oar socieo'ades limitadas 

57. Natureza do ato cc 
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dos que integrararn o neg 

Adernais, diferenter 
corn todos os dernais cont 
dvo de sociedade nasce it 
direito capaz de direitos 
dos de quern 0 constituiu 

Para urna boa parte 
para alguns autores italia 
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urn acordo coletivo no qua 
suindo urn rnesmo interee 
sO par. Por essa designs 
de contrato, corno todo 
,.ndente a criar, modificar 
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iiao deuce de haver urn 'ac 
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e a qualquer negO-
Irn estado de ãnirno 
em sociedade corn 
into, que essa figura 
ara a formaçao nern 
dade ao longo de sua 
cios em rnaioria p0-

La minoria do capital 
ido-os de participar 
:scortiriasseifl para 0 

'idarnente caracteri-
sOcio; e per motivo 

e está a afetar a vida 
04, paragrafo ünico, 
tador de capital, scm 
to, nao interfere na 
sligado da sociedade 
senao nos cases de 

atribuiçao. 

D, a Iiçao de COPPER- 

ite: a concepçäojuri-
leurnanoçaoarcaica 
ano e que Os juristas 
ar imprudenternente, 
i menor èxitO, na re-
m direitoremoto, urn 
rincipios". Depoisde 
le "inegaveirnente a 
)ergunta: "Quais são 
esse consenti menlo 
ovalordeaffecdoso-

andoquetal consen-
ito a urn contrato de 
contrato que retrate 

?specifico, porque"o 
:onsentirnentoestará 
liberdade que o ato 

into a transterência a 
dais." E isso é assirn 
a "obedece a regras 
gras especIficas que 
tatis necessário para 
(Traité des Sociétés, I. 

)assunto, corn curios 
,sdedireito societário, 
taçOes niais recentes 
'0 1 NOVAES FRANcA e 
ffectiosocietatis: urn 
no moderno direito 

o fin social. Direito 
p.1 31-161)e,ainda, 
s NUNE5 (Dissoluçäo 

Parcia/, exclusao do sOcio e apuraçào do haveres 
nas sociedades lirnitadas, p. 109 -11 2). 

57. Natureza do ato constitutivo 

0 Codigo Civil de 2002 manteve a classi-
ficaçao da sociedade no gCnero dos contratos, 
enfatizando isso no enunciado do art. 981. Essa 
e uma orientaçao amiga, firrnada corn o advento 
dos Cadigos do seculo XIX, que incluirarn a so-
ciedade na parte relativa aos contratos, a ëpoca 
considerados, exclusivarnente, come acordos 
bilaterais de vontade. 

Sustenta-se contra tal orientacao que, ao 
contrário do que ocorre corn os contratos (bila-
terais e comutativos), nao ha o sinalagrna corn 
equivalencia on reciprocidade de prestacOes 
no ato constitutivo da sociedade; não ha con-
traprestacOes das partes que Sc cruzern, visto 
que as prestacOes saern do patrirnOnio de cada 
qual para convergir na fonnaçao do patriniOnio 
social cornurn. Nesse ato tambern nao ha panes 
corn interesses contrapostos, mas urna so parte, 
integrada por todos os sOcios e caracterizada pela 
busca de urn rnesrno interesse, corn obrigacoes 
convergentes para tal desiderato. 

For decorrencia, surgern inUmeras dificul-
dades para aphcar, an negOcio de constituicAo 
da sociedade, varias das disposicOes inerentes 
aos contratos (bilaterais), como, por exernp)o, 
as relativas a sua resoluçao (dissolucao) eã nu-
lidadeou anulabilidade, porfalta oupordefeito, 
respectivarnente, de manifestaçao da vontade 
dos que integrararn o negOcio. 

Adernais, diferentemente do que ocorre 
corn todos os demais contratos, do ato constitu-
tivo de sociedade nasce urn cute, urn sujeito de 
direito capaz de direitos e obrigaçOes distintos 
dos de quern 0 constituiu. 

Para urna boa parte da doutrina alerna e 
para alguns autores italianos, corno FaNcEsco 

MEssiNEo, o ato constitutivo da sociedade seria 
urn acordo coletivo no qual varias pessoas, p05-

suindo urn rnesrno interesse, atuarn come, urna 
sO parte. Por essa designacao, a noçao classica 
de contrato, corno todo acordo de vontades 
tendente a criar, modiflcar on extinguir direitos 
on obrigacoes, teria de set abandonada. Por 
isso, fala-se, tambern, em ato coletivo, embora 
nao deixe de haver urn "acordo" prévio entre os  

interessados, para dai resultar o are coletivo de 
constituiçao da sociedade. Tratar-se-ia de urn 
negOciojuridico unilateral scm a dualidade on 
pluralidade de partes exigidas para a forrnaçao 
dos contratos (Manual de derecho civil y corner-
cial, t. 11, § 35, p. 346 e ss.; e t. Ill, § 20, p.  163). 

Derivando dessa teoria, ha a do ato coniple-
xo, pela qual se reconhece que varias vontades 
fundern-se, perdendo a individualidade, para 
expressar urna vontade unitaria, mas nao se 
desprezarn as relaçOes heterogeneas no arnbito 
intemo da sociedade. Diferencia-se da anterior 
pelo fato de naquela, as vontades convergentes 
nao Se fundirem, permanecendojuridicarnente 
autonornas e diferenciaveis entre si (EHtAJN HUGO 

Riciuso e ORLANDO MANUR MUI?O, Derecho so- 
cietario, § 33, p. 73). 

Para OTTO VON GIERKE, a sociedade seria 
urn ato corporativo: ha urna unica declaraçao 
de vontade, urn ato corporativo, urna espëcie 
antecipada da autonornia e da personalidade do 
novo ente. Essa declaraçao de vontade ja erna-
naria come, a vontade da nascente corporaçao, 
criando-se o cute, cujo regime juridico estaria 
previarnente estabelecido (Natural law and the 
theory of society. p. 184 e ss.). 

MAURICE HAURIOL' aperfeiçoou essa ideia 
corn sua teoria da instituição. Para dc, a socie-
dade corresponderia a urna instituiçao, isto e, 
a urna "organizacao social, estavel em relaçao 
a ordern geral das coisas, cuja perrnanência é 
assegurada por urn igual equilibrio de forças on 
por urna separacao de poderes e que constitui, 
per si rnesrna, urn estado do direito". Segundo 
o renornado jurista frances, ao firmar o ato 
constitutive, a pane sirnplesrnente rnanifesta 
sua vontade de aceitar a disciplina prevista 
para o rnodelo escolhido de sociedade - o que 
explicaria sua näo resoluçao pela inexecuçâo 
das obrigacOes dos sOcios ou pela vontade do 
qualquer deles (Teoria dell'instituzione e della 
fondazione, cap. I, p.5 e ss., e cap. VI, p.  171 e 
ss.). Tal teoria sensibilizou boa parte da dou-
trina nacional e ha rnuitos autores, corno LAMY 

FILH0 e BULIIOES FEDREIRA, que a reputarn satis- 
fatOria para explicar as sociedades de capital, 
mais precisarnente, as sociedades anOnirnas (A 
Lei dos S.A., p.  138-160). Nesse sentido, tarn- 
bern, RUBENS REQUIAO (Curso dedireito cornercial. 
v.2, n. 285, p. 14-15). 
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Opondo-se a essas teorias, TULL[O ASCARELLI 

retomou as concepcOes contratualistas a partirda 
evoluçao da teoria dos contratos e obternperou 
que as figuras contratuais não se esgotam no mo-
delo tradicional do contrato bilateral; no gënero 
dos acordos de vontade, hao de estar incluidos, 
alem deles, Os contratos unilaterais e Os plurilate-
rais. 0 contrato de sociedade estaria classificado 
entre esses ultimos. ASCARELLI combate a ideia de 
que no con trato de sociedadenao existam interes-
ses contrapostos. Eles podern nao se exteriorizar 
nas relaçoes da sociedade perante terceiros, mas 
no relacionamento entre Os sOCiOS, certamente ha 
interesses que se contrapoern C que necessitam 
de harmonizaçao (Problemas das sociedades anO-
nimasedireitocornparado, p.257). 

Ha inteira razao nessa assertiva,jã que cada 
sOcio, participante da sociedade, dela preten-
de obter a major vantagem pessoal possivel. 
Basta considerar a possibilidade de existencia 
de clausulas leoninas e outras sobrepondo os 
interesses de uns em rela(;ao a outros - clausulas 
quejustiflcam as normas destinadas a protecao 
dos sôcios minoritarios. 

No desenvolvirnento dessas ideias, mostrou 
ASCARELLI que a sociedade enfeixa vinculosju-
ridicos diversos: 

a) os que unem a vontade dos sócjos na 
exteriorização da vontade social perante ter-
ceiros (a sociedade, ao celebrar urn contrato, 
manifesta a vontade dos socios em conjunto); 

b) os que se estabelecern entre cada qual 
dos sOcios e a sociedade, nas suas relaçOes exter-
nas (e corn base nessas relaçoes que a sociedade 
flca legitirnada para agir contra o sOcio inadirn-
plente no pagamento das contribuicOesprometi-
das para a forrnaçao do capital social; é com base 
nelas, tambEm, que o sOcio pode agir contra a 
socjedade para reclamar seus dividendos); e 

c) os que são gerados internamente (in-
tenia cotporis) ernie os sOcjos porforça das deli-
beraçOes que tomarn na formacao da vonrade da 
sociedade (e o que ocorre no exercicio do direito 
de voto de cada qual dos socjos para a forrnaçao 
da vonrade social. A vontade da sociedade e al-
cançada pela manifestaçao cia vontade dos sOcios 
de acordo corn a lei de sua regencia. Sea lei prev 
maioria qualihcada ou unanirnidade para deter-
rninadas deliberacOes, pode acontecer que um 
sôcio rninoritario acabe deterrninando avontade  

social. Basta que vote contra  que querern todos 
os dernais sócios, como na aprovacão de reten(Ao 
de todo o lucro do exercjcio ou na transforrnaçao 
de urn tipo societário para ourro). 

A sociedade, corno mejo de facilitar a cele-
braçao de negociosjuridicos, interpOe-se entre 
os sOcios (representando a somatOria de suas 
vontades individuais, on da maioria) para subs-
tituir o conjunto por des formado e flgurar em 
relaçoes juridicas que vier a manter corn cada 
qual on corn terceiros. 

An que se observa, é a teoria do contrato 
plurilateral a mais adequada para determinar 
a natureza do ato constitutivo da sociedade e 
das relaçoes que surgem entre ela e cada urn de 
seus sOcios ou entre ela e terceiros. 0 problerna 
e clue essa teoria nao explica a sociedade em 
sua projecao dinamica nern a possibi!idade de 
constituição da sociedade unipessoal. 

Quanto a sociedade unipessoal, a direito 
brasileiro contemp!a a figura da subsidiaria in-
tegral, que nao se explica na base contratual,ja 
que todo contrato tern seu substrato no acordo 
de vantades, no ajuste de vontades que exige a 
intervenção de, pelo menos, duas pessoas. 

Sabe-se que, perante o direito brasileiro, ti-
rante a ernpresa individual de responsabilidade 
lirnitada, que naoecatalogadaconiosociedade, 
sá a subsidiária integral podeserconstituida por 
urn ónico socio. Essa perrnissão legal nada tern 
a ver corn as demais hipóteses de sociedades 
unipessoais que, constituldas por dois ou rnais 
sócios, podern, na prática, ser rnantidas corn 
urn so, seja transitoriarnente, corno a sociedade 
anônima de urn Onico acionista duranteo inter-
regno entre duas assernbleias gerais (art. 206, 

I, d, da Lei 6.404/1976), seja indefinidarnente, 
quando a totalidade de suas açöes pertencer a 
urn Onico acionista corn usufruto de pane delas 
instituido ern favor de terceiro (art. 40), corn 
a variante, ainda, de urna so pessoa ser titular 
de algurnas açôes e usufrutuária das dernais. 
Haverá unipessoalidade, igualmente, quando 
a sociedade for proprietária de parte de suas 
próprias açOes (art. 30, § 1 .°, b), havendo apenas 
mais urn acionista, o que tarnbérn pode ocorrer 
na sociedade lirnitada quandosetornarsOcia de 
si mesma pela aquisiçâo de partede suas quotas 
sociais, tendo como titular das dernais apenas 
urn outro sOcio. 

Quanto a outra cr: 
realmente não tern a cor 
alizaçao de umsujeito de 
flguram na relacao contr 
sa pessoa (da sociedade 
o contrato (p!urilateral 
corupreender a sociedac 
ndades para as quais foi 

Modemamente bus. 
do contrato plurilateral 
Contrato-organizacao, pre 
a compreensao da socie 
isto e, na sua dimensao 
demonstrar, como susli 
FILHO, que "o nUcleo do 
vos está na Organizaçao 
contratos de permuta on 
fundamental ë a athbuiç 
vos". Urna vez adotada e. 
da organizaçao, e nâo m 
inreresses de urna plurali 
urn interesse especiflco a 
se passa a identificar 04 

do negOcio jurfdico soci' 
societãrio, n. 3.2, p. 33-3' 
entanto, tern seu ponto 
haver regramento propn( 
gOciojuridico de organiz; 
a sociedade as suas norrn 

Essas observaçoes p0 
ção evidente de que nenh] 
has que procuram explicar 
ato constitutivo da sociedz 
satisfatoria pat-a a busca d 
juridico. F isso é assirn p0: 

Porprirneiro, deve-se: 
Se está diante de duasJigur 
dernesrnorotulo, mas de fo 
ciedade que tern corno press 
de sOcios e a sociedade un 
aplicam_se as regras relativ 
iilaterais); a outra, as disp• 
n.egOcios juridicos unilatej 
tespecie a fundaçao. 

Em segundo lugar, des 
25diversas teoriasacirna en] 
*'mesmoponto de observaçi 

unilateral de vontade 
tambem levar em c( 



146 	 147 	 Direito de Empresa - Art. 981 

Quanto a outra critica, o contrato em SI 

realmente no tern o condao de perrnitir a visu-
alizaçao de urn sujeito de direito distinto dos que 
figuramna relaçao contratual que C geratrizdes-
sa pessoa (da sociedade). Dito de outro modo, 
o contrato (plurilateral on nao) não possibilita 
compreender a sociedade no exercicio das ati-
vidades para as quais foi constituida. 

Modernamente, busca-se aprirnorar a teoria 
do contrato plurilateral para enxerga-lo corno 
contrato-organizacão, precisamente objetivando 
a cornpreensao da sociedade em movinrento, 
isto C, na sua dimensao clinarnica. Trata-se de 
demonstrar, come sustenta CALIXTO SALOMAO 

FILM0, que "o nUcleo dos contratos associati-
vos está na organizaçao criada, enquanto nos 
contratos de perrnuta on comutativos o ponto 
fundamental C a atribuiçao de direitos subjeti-
vos". Urna vez adotada essa teoria, é "no valor 
da organiraçâo, e não rnais na coincidencia de 
interesses de urna pluralidade de panes on em 
our interesse especifico a autopreservacao" que 
se passa a identificar o elemento diferencial 
do negOcio juridico societarlo (0 novo direito 
societário, n. 3.2, p.  33-34). Referida teoria, no 
entanto, tem seu porno fraco no fato de nao 
haver regrarnento prOprio do denominado ne-
gOciojuridico de organizacao para subordinar 
a sociedade as suas normas. 

Essas observaçOes podem levar a constata-
cáo evidente de que nenhurna das diversas teo-
rias que procuram explicar a naturezajuridica do 
ato constitutivo da sociedade e suficientemente 
satisfatória Para a busca da base do seu regime 
juridico. F isso C assim per duas razöes. 

For primeiro, deve-se por em evidencia que 
se esta diante de duasfigu ras juhdicas distintas, 
de mesmo rotulo, masde formaçao diversa: a so-
ciedade que tern corno pressuposto a pluralidade 
de sOcios e a sociedade unipessoal. A primeira 
aplicam-se as regras relativas aos contratos (pIn-
rilaterais); a outra, as disposicOes relativas aos 
negOciosjuridicos unilaterais, de que tambCm 
C espCcie a fundaçao. 

Em segundo lugar, deve-se considerar que 
as diversas teorias acima enunciadas no pattern 
do mesmo porito de observaçao. A sociedade pode 
resultar de urn contrato; pode tambern ser criada 
porato unilateral devontade. De outro lado, C ne-
cessário tambCm levar em conta que uma coisa 6  

o resultado desejado (criaçao de urnsujeito de di-
reito); outra Co modo de produzi-lo on de obte-lo 
(por contrato on porato unilateral); outra, ainda, 
C a sociedade numa visao diriarnica, isto C, o corn-
portamento da sociedade depots de constituida, 
como agente de negociosjuridicos (cabendo, at, 
falar-se em institui(;ao, em contrato organizacão 
e, a men sentir, em contrato normative). 

Para cada qual dessas facetas corn que se 
apresenta a sociedade, regras distintas, de Ca-
tegorias juridicas diversas, sao-lhe aplicaveis. 
Assim, tanto a teoria da instituição come a do 
contrato (plurilateral) come as anticontratualis-
las tern de ser consideradas. Trata-se de buscar 
uma soluçao que procure näo hear circunscrita 
a urna Cnica categoria de negOcios juridicos 
para que o interprete possa buscar em qualquer 
deles a norma que, no caso concremo, deva mci-
dir Para a resoluçao de uma lacuna da maneira 
rnais adequada. 

F isso C possivel desde que se abandone a 
metodologia tradicional e se desprezem os con-
ceitos rigidos Para admitir a possibilidade de see-
cionamento do negoeiojuridico (societario, no 
caso), enxergando-o, desse rnodo,pelos diversos 
angulos corn que se apresenta, o que perrnite 
extrair sua rnaior ou menor proximidade corn 
outs-os tantos negOcios tipicos. Aplica-se-ihe, 
entao, tarnbCm em major ou menor grau, a res-
pectiva disciplina no porno que lhes C comum 
on em que tangenciam. 

Esse C o vies da interpretacao voltada a corn-
preensao cia realidade que subjar aos negocios 
juridicos em geral, mais complexa e menos es-
quemâtica do que gostariam os dogmaticos, 
porCm a ünica capaz de encontrar soluçOes sa-
tisfatOrias para a soluçao dos casos concretes que 
se apresentem aos doutrinadores e aplicadores 
do direito. 

oportuna a lembrança, neste rnornento, do 
estudo desenvolvido per LEONARDO SPaRS DE 

PAULA, para quem o contrato näo mais deve sen 
analisadopelo métodoque leva ao seu isolarnen-
to a partir de urn conceito de contornos rigidos, 
mas, pela sua inserção "nurna ordenação de 
tipos contratuals, em queassumem importáncia 
as gradacOes, as formnas intermediarias, os hibri-
disrnos, a implicarsoluçOes igualrnentegraduais, 
combinadas, hibridas"(Contratosdedistribuicão 
- Vida e rnorte da re/a cáo contratual, p.  1-11). 

Ira o que querem todos 
t aprovacäo deretençao 
10 OU na transforrnaçAo 
a outro). 
rleio de facilitar a cele-
icos, tnterpOe-se entre 
o a sornatoria de suas 
cia maloria) para subs-
; formado e ftgurar em 
er a manter corn cada 

a teoria do contrato 
iada para determinar 
tutivo da sociedade e 
entre ela e cada urn de 
terceiros. 0 problema 
plica a sociedade em 
em a possibilidade de 

unipessoal. 
unipessoal, o direito 
ura da subsidiaria in-
na base contratual,ja 
a substrate no acordo 
vontades que exige a 
os, duas pessoas. 

direito brasileiro, ti-
lde responsabilidade 
;ada corno sociedade, 
'deser constitulda per 
nissäo legal nada tern 
iteses de sociedades 
rdas per dois ou rnais 
a, ser rnantidas corn 
te, conio a sociedade 
)nista durante 0 inter-
leias gerais (art. 206, 
eja indefinidarnente, 
'as açOes pertencer a 
sufruto de pane delas 
rceiro (art. 40), corn 
so pessoa ser titular 

'utuária das dernais. 
igualrnente, quando 
na de parte de suas 

b), havendoapenas 
ambérn pode ocorrer 
ndosetornarsocia de 
parte de suas quotas 

.r das dernais apenas 
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58. Atividade restrita a urn ou rnais negOcios 
detenninados 

A sociedade tern por escopo o exerciclo de 
uma atividade econOmica. Na expressão "ativt-
dade" esta suposta a realizaçao de urn conjunto 
de atos, nto a caracterizando a prática de urn 
ato isolado. Aodizerqueaatividade social pOde 
restringir-se a realizacao de urn ou mats negOcios 
deterininados, portanto, o paragrafo Unico do 
art. 981 estä a admitir que o objeto social des-
creva urna atividade (sempre urna atividade) 
da qual resulte urn ünico negOcio juridico ou 
mais de urn, por ele devidamente determinados. 

A regra, na verdade, ja ligurava no art. 325 
do COdigo Comercial, quando previa a possibi-
lidade de constituicao de sociedade em conta 
de participacäo "para lucro comurn em uma 
ou rnais operacOes de comercio determinadas". 
Tarnbemo Codigo Civil de 1916, na dehrnitacao 
do objeto da sociedade particular, perrnitiu que 
compreendesse apenas "Os bens ou serviços 
especialmente declarados no contrato" (art. 
1.370) e que fosse "constituida especialmente 
para executar ern cornum certa ernpresa, explo-
rar certa indüstria ou exercer certa prolIssao" 
(art. 1.371), dispondo, ai.nda, que, enquanto 
esse negOcio out empresa nao se ultimasse, os 
sócios teriainde manter a sociedade (art. 1.374). 

No sisterna anterior, a franqula amplapara a 
constituiçäo de sociedades civispara a reahzaçao 
de urn negOcio Unico (urna sociedade de advo-
ga dos criada para solucionar urna tinica causa) 
estendia-se as sociedades coinerclais, ets que, a 
falia de vedaçao expressa, nada impedia que a 
disposicão prevista para a sociedade em conta de 
participacão fosse utilizada pelos dernais tipos 
societarios (constituicao de urna lirnitada para a 

59. Taxonornia da sociedade sirnples 

No sisterna anterior, havia a sociedade 
comercial, regulada pelas leis cornerciais, e  

construçao de uma determinada estrada, para o 
fabrico de urn certo equipamento etc.). 

0 COdigo Civil, na norma sob analise, con-
tm previsão gen€rica, suscetivel de aplicacao a 
qualquer sociedade, simples ou enrpresana. A 
sociedade pode ser constituida tendo por ob-
jeto urna atividade econômica consistente na 
realizacao de urn negôcio determinado, como 
a con.strucão de urna estaçao rodoviaria, por 
exemplo; pode set constituida, tambern, tendo 
porobjetouma atividade econOrnica que, alemda 
coustrucao da estação rodoviaria, inclua avenda 
ou a primeira locaçao das lojas nela edificadas. 

A importäncia da distinçao entre as socie-
dades que tern por objeto urn ou rnais negô-
dos determinados e as demais reside ern que, 
ultirnados o negOcio ou os negOcios discri-
minados no contrato social, a sociedade deve 
extinguir-se, porque exaurido seu firn (CC, 
art. 1.034, II). 

Nessa linha de orientaçao, pode-se dizer que 
a norma abriga a rnodernamente charnada socie-
dade tie pro pOsito especiflco (SPE), que nada rnais 
e do que urna expressäo, irnportada da prática 
norte-americana, para designar qualquer dos ii-
pos de sociedade conternplados no ordenamento 
juridico brasileiro que tenha por flm a realizacao 
de urn ou mais negOdios determinados, como 
prevê o paragrafo Unico do artigo objeto destes 
cornentãnos. 

Sobre a sociedade de propósito especifico, 
ver, do autor, Liçöes de direito societirio - So-
ciedade andnima, v. 2, n. 160, P.  329-330, e, de 
LULZA'ITONIO SCARES HENri, Direito deempresario 
COdigo Civil de 2002, ii. 39, p.20 9-2 12 . 

a sociedade civil, tratada pelas disposicOes 
do Codigo Civil de 1916. A distinçao fazia-
-Se quanto ao objeto (civil ou comercial) que 
tinharn per escopo realizar. Corn a unificaçao 

da materia societária, o 
eliminou a dicotomia di 
to, a distincao que havia 
sociedade cornercial. 

Apesar disso, o art.' 
tinçâo quanto ao objet 
sociedades que tern p ut  
atividade prOpria de eml 
t.ro; são simples as derna 

Aexpressao"enipresa 
rnonta ao anteprojeto do 
de 1965, que, inspirado 
doCódigoCivil italiano, 2 

que estavam sujeitos a r 
dos empresdrios que não 
do sornente os primeiros 
empresa. Essa orientaçac 
restou a referencia a emr 
970 e 971, que Se sujeita 
ridico do direito de ernpn 
não por registrar-se. Meib 
presário rural não inscrito 
produtor rural ou palavra 
essa aparente redundaric 
isso, as criticas que a dot 
critérlo IS adotado (For tc 
Lezioni di diritto dell'irripz 

0 conceito e 0 regü 
sociedade civil, como di 
respondern aos da sociec 
simples. Ini.irneras socie( 
pacional reputava civis, i: 
girne da sociedade ernpi 
.cxercern atividade imobil 
se.rviços, por exernplo). 
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sirnples traz algumas d: 

Illkno regime  irnplantado 
fr estutura que serve de 

sodietarios e, ao me - 
16die do gënero sociedad 
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Art. 982. Salvo as exceçOes expressas, considera-se enlpresária a sociedade 
quetem porobjeto o exerciclo deatividade própria de empresário sujeitoaregistro 
(art. 967); e, simples, as demais. 

Parãgrafo ónico. independentemente deseu objeto, considera-se empresária 
a sociedade por açOes; e, simples, a cooperativa. 

COMENTARIOS 



Art. 987— Direito de Empresa 
	

168 

75. Prova escrita de cxistencia da sociedade 

Scm correspondente no COdigo Bevilaqua, 
a norma parece repetir o que dizia o art, 303 do 
COdigo Comercial: "Nenhurnaaçao entresOcios 
cu destes contra terceiros, que fundar a sua 
intenção na existência da sociedade, sera admi-
tida em juizo se nâo for logo acompanhada do 
instrumento probatOrio da existëncia da mesma 
sociedade". Era a partir dessa disposicao que 
a doutrina distinguia as sociedades nào regis-
tradas em sociedades in'egulares (corn contrato 
escrito, pordin nAo registrado) e sociedades de 
Jab (scm instrumento contratual escrito): as pri-
meiras perrriitiam aos sOcios, mas as outras não, 
agir uns contra os outros cu contra terceiros. 

No dorninio do Codigo Civil de 2002, po-
rern,haurnasuttlrnasirnportantediferenca. Nao 
exigea regra do art. 987, pars fins da distinçao, a 
apresentacao do coat rato social escrito ("instru-
memo probatorlo da existência da sociedade"), 
contentando-se corn prova escrita da existericia 
dasociedade. Isso quer dizer que, havendo docu-
mento, ou urn conjunto de documentos, que re-
vele haver sociedade entre duas cu maispessoas, 
estas podern utiliza-lo, ainda que não se revista 
da forma de urn contrato social, para provar a 
existencia de relacoesjuridicas societarias entre 
Si 011 corn terceiro C agir urnas contra as outras 
cu contra o terceiro, fundadas na existéncia da 
sociedade. 

0 enunciado sob exame faculta distribuir 
associedades em comurn em dois grupos, corno 
ocorria no sisterna anterior: do porno de vista dos 
sOcios, ha sociedades em cornurnque (1) perini-
tern que se prove sua existencia para revelar as 
relaçOesjuridicas que rnantrn entre Sic perante 
terceiros; e que (ii) não permitern essa prova, 
impedindo a eficacia de qualquer dessas relaçOes 
juridicas, ainda que, concretamente, possarn 
existir. Trata-se da mesrna divisao do passado, 
que catalogava as prirneiras como sociedades 
irregulares e as segundas corno sociedades de 
fato, porem, corn novo formato. 

No direito português, as sociedades não re-
gistradas, clitas imperfeitas, são classificadas 
pelo Codigo de Sociedades Comerciais em trés 
estágios distintos: no prirneiro, tern-se a falsa 
aparéncia de sociedade, que gera a responsa 
bilidade solidária e ilirnitada dos sócios pelas 
obrigacoes contraidas nesses termos (CSC, art. 
36, n. 1); no segundo, a sociedade de fato, sem 
contrato escrito, mas identificada pelo exercicio 
da atividade ajustada entre os sdcios, que Se 
subsumerri as disposiçoes da sociedade civil, 
corn responsabilidade subsidiária dos sOcios 
pelas obrtgacoes sociais (art. 36, n. 2); e, no 
terceiro, as sociedades corn instruniento escrito 
de constituição, mas ainda não registrado, em 
relaçaoãs quais, noperiodocornpreendidoentre 
a celebração ca escritura e o registro definitivo 
do contrato, são aplicãveis as relaçoes entre os 
sdcios, corn as necessárias adaptaçoes, as regras 
estabelecidas no contrato, Se naocolidentescorn 
aquelas que pressupöem o contrato registrado 
(art. 37). 

A partir do art. 987 pode-se dizer que a 
sociedade em cornum insuscetivel de cornpro-
vaçao escrita e urna soctedade defato, que Sc 

caracteri.za  pela circunstãncia de os sOcios não 
terem corno invocar as relaçOes juridicas que 
possam ter ajustado entre si cu corn terceiro. 
Dela diferencia-se a sociedade irregular, tambern 
sociedade em cornum, porque scm registro, em 
que ha prova escrita de sua existencia (contra-
to cu qualquer outro documento quc revele o 
ajuste), que faculta aos sócios invocar as rela-
coc.sjurtdicas documentadas entre Si OU havidas 
corn terceiro. Aludo a relaçöes documentadas 
porquc, sendo a sociedade provada por docu-
rnento diverso do instrumento contratual, so as 
clausulas nele rnatcrializadas é que tern eficacia 
relativarnente aos socios. 

Essa distinçao, todavia, circunscreve-se a 
definiçao dos direitos e obrigacoes dos sOcios en-
tre si (ai inserida a sociedade, caracterizada pelo 
conj unto deseussOcios) edelescornterceiro.Ja 
no que diz respeito a sociedade, nas suas rclaçOes  

que co: 
za nac 

de atos illcitasr, 
MIT transeunte 
pot ela desenvolvith 
acidentes de tzabalhc 

lrnportante dest 
e toda e qualquer it1 
fica vedada entre os 
ciedade nas condiç 
exclusivarnente as 
a existCncia da soci' 
interpretação bastan 

Valem aqui as Ii 
na interpretação dar 
oitocentista: "As acO' 
sOcios entre si, e cor 
logo acornpanhadas 
da sociedade, näo sã 
mente, mas so aque 
causa possivel senã 
ciedade. t 0 que ben 
do citado artigo - q 
existencia da socied 
palavras distingue: 
entre si, cu dos sOci 
possivel entender q 
de demandar-se reci 
dos bens de suas en 
de lucros havidos ei 
terceiros para pagal 
não exista sociedath 
contratada em font 
sociedade de fato - 
de interesses; e ai te 
acOes, emboranao u 
uma sociedade. Poi 

de Comërcio proil 
social registrado, s 
efeitos futuros do 
exemplo, para que 
entrada social; pore 
emJuizo por efeito. 
respeita ao passado 
-se usurpação de be: 

Art 987. Os sdcios, nas relaçôes entre si ou corn terceiros, somente por 
escrito podern provar a existência da sociedade, mas os terceiros podeni provd-la 
de qualquer rnodo. 

COMENTARIOS 
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corn terceiros, 0 tratarnento legal e unitário. 
Vale dizer, irregular ou de fato, a sociedade no 
registrada tern o rnesmo regrarnento no que se 
refere aos seus direitos e obrigacOes perante c's 
pie corn cia tern vinculos juridicos de nature-
za nao societãria (contratuais, corno, v.g., por 
compra c venda de suas mercadorias; oriundos 
de atos ilicitos, corno a queda da marquise em 
urn transeunte; on consequentes da atividade 
pot cia desenvoivida, decorrentes de tributos, 
acidentes de trabaiho etc.). 

Importante destacar, entretanto, que Mo 
toda c qualquer rciaçao juridica Cu açao quc 

fica vedada entre c's SOCIOS on entre des c a so-
ciedade nag condiçOes acirna descritas, mas, 
exclusivarnentc as que tiverem por fundamento 
a existencia da sociedade. A norma ha de ter 
interprctação bastante restrita. 

Valern aqui as liçoes de urn amigo mnestre 
na interpretacao da regra do sistema do COdigo 
oitocentista "As açOes quc este art. 303 veda aos 
sOcios dntre si, e contra terceiros, se nao forern 
logo acompanhadas do instrurnento probatOrio 
da sociedade, nao gao todas as açôes indistinta-
mente, rnas 56 aquelas que nâo tivercrn outra 
causa possivel senao a existëncia de urna so-
ciedadc. ho quc bern se conhece pelas paiavras 
do citado artigo - que fundar sua intenção na 
existencia da sociedade. E, na verdade, se estas 
palavras distinguern certas açOes dos sOcios 
entre Si, OU dos sOcios contra terceiros, corno C 
possivel emender pie os sOcios estao privados 
de demandar-se rcciprocarncnte pcla rcstituiçao 
dos bens de suas entradas sociais, peia parulha 
de lucros havidos em comum, c dc dernandar a 
terceiros para pagarnento de dividas? Quando 
nao exista sociedade legalmente constitui da, on 
contratada em forrna legal, existia todavia uma 
sociedade de Law - urna cornunhao de bens ou 
de interesses; e at ternos urna causa juridica das 
açoes, ernbora nao tcnharnos a existCncia legal de 
uma sociedade. Por outra, o art. 303 do Cadigo 
dc Cornercio proibe que, scm o instrurnento 
social registrado, se venha dernandar em Juizo 
efeitos futures do contrato de sociedadc, por 
exemplo, para que um sOcio realize a prornetida 
cntrada social; portrn, Mo veda que Sc dernande 
ernJuizo pot efeitosja pro duzidos, ou pelo que 
respeita ao passado. A Mo set assim, auto rizava-
-Sc usurpaçao de bensalheios" (AUGU5TOTEIxEILA 

DE Frims, Comsolida(Ao das Lets Civis, art. 747, 
nota 6, p.  462-463). 

Nao poderã urn sOcio, por exemplo, propor 
ação contra quaiqucr dos outros para haver a 
integralizacao de sua quota de participacAo no 
capital social, porque o fundamento Unico para 
tanro seria a existëncia da sociedade. Em linha 
oposta, não está tai sOcio impedido de deman-
dar outro por nota prornissOria que ihe tenha 
passado pot emprestimo que Ihe concedeu para 
forrnaçao do capital social, nem de agir contra 
terceiro para dde haver o prcco de mercadorias 
ou produtos que Ihe vendeu e assim por diante. 

Aseu turno. o terceiro, estranho as relaçOes 
socictárias, provando, per quaiquer meio, a 
existencia da sociedade, terá scrnpre o direito 
de exigir o cumprimento da obrigacao que pe-
rante dc tenha cia assurnido, bern corno a ação 
correspondcntc para have-la, isso garantido 
pelo pau-irnonio dela cpeio de seus sOcios, mdc-
pendenternente do tipo societario quc per estes 
tenha sido ajustado (n. 77 e 79 infra). 

76. A sociedade de fato entre casais on con-
viventes 

Durante muito tempo a proteção de casais 
unidos peio viver comum (concubmnato), quan-
do da scparacao on morte, era resoivida pela 
jurisprudencia de nossos tribunais, em materia 
patrimonial, corn a construçao da ideta de existir 
entre clesurna sociedade de fato. Apesar de essa 
oricntaçao ter sido criticada pot tentar resolver o 
problema de naturcza farniliarcom uma analogia 
a instirutos de direito obrigacional, cia prevale-
ceu ate o advento das normas que definirarn a 
união estavei. 

Resta saber sea convivencia entre pessoas, 
de mesrno sexo on Mo, em caráter duradouro, 
nao se enquadrando nag regras da uniäo estavei, 
pode set soiucionada pelas da sociedade em 
cornurn, na ausencia de prova escrita de sua 
existCncia. Refiro-me aqui, Mo nccessariamente 
a reiaçoes hornossexuais, mas a qualquer forrna 
de vivencia cornurn, de que rcsulte a forrnaçao 
de urn patrirnOnio ünico entre duas on rnais 
pessoas, como pode ocorrer, per exemplo, ernie 
irmaos soitciros que continuararn sob o rnesrno 
teto apOs o falecimento de seus ascendentes, 
dividmndo ganhos e despesas na adrninistraçao 
do patrirnOnio afetado ao lar. 
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Parece-me que a resposta bade 5cr negativa. 
No regime anterior, podia-se separar a sociedade 
civil (gnero que abrigava entidades de Ens 'a-
crativos e n5  lucrativos) , ama vez que não havia 
regra semeihante aquela do art. 303 do Codigo 
Comercial. Como a uniao de pessoas pan fins de 
convivencia comum não tinha fins econOmicos, 
a vedaçao não incidia. Entretanto, no atualregi-
me, toda e qualquer sociedade sem registro no 

77. Formação de patrimUnio prOprio 

Se a sociedade não Se registra para atuar 
regularmente, mas, ainda assim, desenvolve ad-
vidade economica, Os atributos da personabdade 
näo lhe podem 5cr franqueados - ou pot outra - 
desatendendo a lei, os efeitos dapersonalizacao 
nao se devernproduzir. Ossocios, nessa hipote-
Se, teriarn atuaçao em comum, scm a rnterposi-
çao da sociedade, vinculando-se pessoalrnente 
pelas obrigacoes que por ela assurnissern. Isso 
levaria a responsabilidade solidaria de todos, 
pela atuaçao deles corno conjunto de pessoas. 

Era assim que boa parte da doutrina, no am-
biente do direito anterior, tratava das sociedades 
scm registro. "Os terceiros que transacionam 
com as sociedades de fato podem intentar ação 
contra a sociedade, utilizando-se de qualsquer 
meios de provas para justificar a sua existen-
cia, ou podem tambem agir contra os sOcios 
isoladamente, os quais respondem de forma 
ilimitada e solidaria" (FN MARTINS, Curso de 
direito coniercial, n. 192, p.  285-286). 

0 Codigo Civil de 2002, todavia, criou urn 
pat riniOnio especial, constituido pelos "bens e 
dividas sociais" com o Em de afeta-lo a ativi-
dade pela sociedade desenvolvida. A rigor, nao 
Se trata de patrimOnio constituido por bens e 
dividas, porquanto as Uhimas não são valores 
ativos capazes de integrar um patrimOnio, mas, 
ao contrario, têm no patrimonie a garantia de 
seu cumprirneuto. 0 patrimOnio especial, aque 
se refere o art. 988, e composto, portanto, pela  

orgão prOprio, alem de so se caracterizar pelos 
fins econOrnicos, estã sujeita a regra do art. 987. 
Isso significa que não cabe a equiparacão da 
convivência comurn formadora de uma unidade 
familiar a sociedade em comum. As dificuldades 
para resolver questOes patrimoriiais decorrentes 
dessa situação de fate devem ser superadas, por 
isso, corn a busca de soluçoes nas normas que 
regem o direito de familia. 

sornatOria dos ativos vinculados ao exercicio 
da atividade social. On seja, é aquele integrado 
pelos esforços e contribuiçoes dos sOcios, assim 
corno pelos creditos oriundos de relacOesjuri-
dicas existentes entre a sociedade e seus sOcios, 
on entre cIa e terceiros, vinculado a satisfaçao 
das dividas per ela assurnidas em decorrencia 
da atividade exercida. 

78. Titularidade do patrimonio social 

Esse patrirnOnio especial não permanece 
nern e individualizado no patrimOnio de cada 
qual dos sOcios, mas constitui urn novo patri-
rnOnio, amealhado para o exercicio da ativida-
de econOmica desenvolvida pela sociedade e 
acrescido dos resultados assim obtidos. Come 
a sociedade não possui personalidadejuridica e, 
portanto, oatributo da autonomia patrimonial, 
tal pat.rirnOnio especial pertence aos sOcios em 
comum. 

Trata-se, portanto, de urn patrimOnio, des-
tacado do patrimOnio individual dos sOcios, 
do qual todos são titulares em condominio, 
em regime de compropriedade. lsso implica a 
impossibilidade de qualquer dos sOcios exercer 
isoladamente os poderes inerentes ao dominio 
da massapatrimonial assim formada, porquanto 
tal patrimOnio fica submetido as disposicoes 
legais relativas ao condommnio voluntario (CC, 
art. 1.3l4ess.). Nao ocorre, nesseponto, aapli-
cacao subsidiária das regras relativas a sociedade 
simples, come determina a parte final do art.  

986, porque nelas so  
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propriedade dossocios 
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os sócios são titulares em comum. 

COMENTARIOS 



282 283 Direito de Empresa — Art. 1.030 

o essa que pode ser provi-
sociedade como pelo reti-
). Assim, o prazo de dois 
onta-se dessa averbação, 
daquele de 60 dias que é 
to de efeitos exclusivamen- 

terceiros. Aliás, o correto seria mesmo a lei ter 
exigido a comunicação da sociedade e não dos 
sócios, porque é a sociedade (como ente capaz de 
direitos e obrigações distinto da pessoa de seus 
sócios) que deve responder, e não seus sócios, 
pelo pagamento dos haveres do retirante e é em 
relação a ela que o vínculo societário é rompido. 
O direito de retirada, de fato, é um direito que se 
exerce contra a sociedade. Não fosse a previsão 
legal, o sócio deveria "afrontar a sociedade para 
informá-la que dela se está retirando e para re-
clamar a apuração de seus haveres sociais" (do 
autor, Lições de direito societário, v. 1, n. 127, p. 
293-294), sendo ela, de qualquer modo, a parte 
interessada e legitimada para resistir á pretensão, 
quando manifestada judicialmente. 

A regra do art. 1 .029 abeberou-se da redação 
da parte final do art. 2.285 do Código Civil ita-
liano, que determina a comunicação aos demais 
sócios. O enunciado alienígena é coerente, por-
quanto, naquele sistema, ao contrário do nosso, 
a sociedade simples não possui personalidade 
jurídica. 

O intervalo mínimo de sessenta dias é co-
gente e não pode ser reduzido pelo contrato 
social. Trata-se de garantia conferida à sociedade 
para que tenha um tempo mínimo necessário ao 
ajuste de sua estrutura sem a participação do 
sócio retirante. A ampliação desse prazo, con-
tudo, é passível de ser determinada em cláusula 
contratual, inclusive com variações, tendo em 
conta o percentual de participação de cada sócio. 

217. Dissolução da sociedade 

Sendo da sociedade a obrigação de pagar os 
haveres do sócio, resultantes da liquidação de 
sua quota, é muitas vezes necessário que ela se 
desfaça de parte do seu patrimônio para poder 
realizar tal pagamento. Aliás, a liquidação da  

quota nada mais é do que a liquidação da parte 
do patrimônio correspondente à participação 
que o sócio nele teria com a dissolução da so-
ciedade, permanecendo na sociedade o restante 
que tocaria aos demais sócios. 

Assim, se a parcela devida ao sócio retirante 
a título de haveres não puder ser satisfeita com 
os recursos em dinheiro que possam existir na 
composição do patrimônio social, é preciso que 
haja a conversão deste em dinheiro para o res-
pectivo pagamento. E isso pode assumir propor-
ções tais que a sociedade fique economicamente 
inviabilizada. Por isso, o parágrafo único do art. 
1.029 prevê a alternativa de os sócios, nos 30 
dias seguintes ao recebimento da notificação de 
retirada, optarem pela dissolução da sociedade. 
Essa hipótese tem bastante probabilidade de 
ocorrer quando o sócio que se retira possui uma 
participação relevante na sociedade, podendo 
até ser seu sócio majoritário. 

É certo que ao majoritário é assegurado o 
direito de, desde logo, tomar a deliberação de 
dissolver a sociedade (CC, art. 1.033, III), mas 
a regra do art. 1.029 não faz distinção entre só-
cios com percentuais de participação diferentes 
e ao próprio majoritário pode não interessar a 
primeira alternativa, embora ela possa vir a se 
concretizar ulteriormente, como consequência 
de sua opção pela retirada. 

O prazo de 30 dias para a opção dos sócios 
remanescentes pela dissolução não contém ne-
nhuma sanção, senão eventual responsabilidade 
do administrador pelos danos decorrentes do 
retardo. Mas o descumprimento desse prazo não 
obsta que a deliberação de dissolução seja exerci-
da em momento posterior. A opção de que fala a 
regra é exercida mediante deliberação dos sócios 
em maioria, segundo o valor das quotas de cada 
qual (CC, arts. 1.010 e 1.033,111), coma particula-
ridade de que, para a formação dessa maioria não 
é computado o voto do sócio retirante. 

:r de pleitear judicialmente 
nuda quanto à data-base 
ulo, porquanto o processo 
e o direito de retirada, já 
volverá, exclusivamente, o 
:ão por ele proposta contra 

tratual sobre o modo de 
Ia retirada 

leterminou que a retirada, 
prazo indeterminado, seja 
tais sócios com antecedên-
ias, mas não regulou seu 
Se o contrato social nada 
a comunicação aos sócios 
dquer meio que materiali-
oco, a intenção de o sócio 
ide, com comprovante de 
ários a receberam. O prazo 
a entrega da comunicação 

- o assunto no contrato so-
m surgirem dificuldades na 
ela se faça pelo Registro de 
)5. De fato, uma sociedade 
u com sócios residindo em 
i até no exterior, dificulta, 
cavei tal comunicação. Por 
eniência que o contrato so-
e notificar os sócios. Nesse 
lícito estatuir, por exemplo, 
).m notificados da retirada 
ção dirigida aos seus ende-
)ciedade, presumindo-se o 
o comprovante de entrega 
no local, ou (ii) que a no-
cita na pessoa jurídica da 
na solução, aliás, é a mais 
sociedade existe, precisa-
tor entre eles e os substituir 
dividuais para com todos 
to dos outros) e para com 

Art. 1.030. Ressalvado o disposto no art. 1.004 e seu parágrafo único, pode o 
sócio ser excluído judicialmente, mediante iniciativa da maioria dos demais sócios, 
por falta grave no cumprimento de suas obrigações, ou, ainda, por incapacidade 
superveniente. 

Parágrafo único. Será de pleno direito excluído da sociedade o sócio declarado 
falido, ou aquele cuja quota tenha sido liquidada nos termos do parágrafo único 
do art. 1.026. 
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218. Exclusão de sócio 

A exclusão é outra hipótese em que se dá o 
rompimento do vínculo societário com o desli-
gamento de sócio e mediante o pagamento dos 
respectivos haveres sociais. Assemelha-se à reti-
rada, mas se esta "é um direito de o sócio romper 
os vínculos societários, a exclusão funciona às 
avessas: significa o rompimento dos vínculos 
societários, sem o consentimento do sócio, por 
iniciativa da sociedade" (do autor, Lições de 
direito societário, v. 1, n. 128, p. 294). Ela se carac-
teriza, portanto, pelo afastamento compulsório 
do sócio, fundado em uma justa causa, que pode 
ocorrer tanto por descumprimento pelo sócio 
de suas obrigações sociais (falta grave), como 
em razão de outros fatos relevantes capitulados 
na lei (falência, incapacidade superveniente, 
liquidação coativa de quota). 

A possibilidade de sócio ser excluído de 
sociedade era prevista, embora de passagem, 
no art. 339 do Código Comercial, no ponto em 
que assegurava à sociedade o direito de reter os 
fundos e interesses do sócio "que for despedido 
com causa justificada, até se liquidarem todas 
as negociações pendentes que houverem sido 
intentadas antes de sua despedida". O Código 
Civil de 1916 só contemplou a possibilidade de 
exclusão de sócio quando este pedisse a disso-
lução da sociedade em renúncia de má-fé (art. 
1.406), portanto, como instrumento de defesa 
para preservar a sociedade entre os demais. 

Desde os primórdios do nosso direito le-
gislado, como se vê, a exclusão de sócio só era 
admitida se houvesse uma justa causa. A norma 
do antigo Código Civil teve rara repercussão e 
a do Código Imperial ficou um tanto esqueci-
da, a ponto de as Juntas Comerciais, a partir 
da permissão de arquivamento de deliberação 
majoritária de destituição de sócio da gerência 
da sociedade (impropriamente denominada no 
Dec. 57.651/1966, de exclusão), terem estendi-
do seu tratamento à exclusão destinada a tirar o 
sócio da própria sociedade; passaram a admiti-la, 
então, amplamente, sem motivação, apesar de 
reação contrária da melhor doutrina. (Nesse 
sentido, RENATO VENTURA RIBEIRO, Exclusão de 
sócios nas sociedades anônimas, p. 176.) 

Na verdade, para que um sócio seja excluído 
da sociedade é preciso sempre que haja uma 
justa causa. A não ser assim, os sócios minori-
tários passariam a ser nada mais que joguetes 
nas mãos dos majoritários, aos quais seria dado 
alijá-los da sociedade quando lhes conviesse, 
notadamente quando as grandes oportunidades 
de negócio estivessem por vir. Vigoraria aí a lei 
do capitalismo selvagem: por que dividir com 
mais sócios o que pode ser repartido entre um 
número menor deles? 

O Código Civil de 2002 deu novo vigor à 
antiga regra nunca antes revogada, reafirmando 
a necessidade de haver uma causa justificada 
para a exclusão de qualquer sócio nas socieda-
des contratuais. Essa justa causa, tanto pode 
decorrer de (i) previsão legal, como a falência ou 
a incapacidade superveniente do sócio, quanto 
resultar (ii) de cláusula contratual, como a perda 
da habilitação profissional, (ii) do inadimple-
mento da obrigação de prestar a contribuição 
para a formação do patrimônio social, ou, ainda, 
(iii) de comportamento do sócio que caracterize 
falta grave no cumprimento de suas obrigações. 

É assim, também, em outras legislações. 
No direito italiano, a exclusão só tem lugar nos 
casos expressamente previstos em lei. A falên-
cia do sócio e a liquidação de sua quota para 
pagamento de credor determinam sua exclu-
são automática da sociedade simples (CCi, art. 
2.288); a falta grave no cumprimento das obri-
gações que derivam da lei ou do contrato social, 
é outra dessas causas, como o são, também, a 
interdição a inabilitação e condenação em pena 
que o impeça de exercer cargos públicos, ainda 
que temporariamente; sujeita-se, ainda, a ser 
excluído da sociedade o sócio cujo bem entregue 
para a formação do capital social ou para uso 
da sociedade tenha perecido, assim como do 
sócio de indústria pela superveniente falta de 
idoneidade para desenvolver o trabalho objeto 
de sua contribuição (art. 2.286). A exclusão só 
é feita pela via judicial se a sociedade possuir 
apenas dois sócios; nos demais casos, é decidida 
pela maioria, sem o voto do sócio a ser excluído, 
e produz efeitos trinta dias após ele receber a 
comunicação da decisão. No entanto, ele pode 
levantar oposição judicialmente e suspender os  
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que um sócio seja excluído 
iso sempre que haja uma 
a- assim, os sócios minori-
tr nada mais que joguetes 
tários, aos quais seria dado 
te quando lhes conviesse, 
) as grandes oportunidades 
n por vir. Vigoraria aí a lei 
gem: por que dividir com 
de ser repartido entre um 

de 2002 deu novo vigor à 
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Ter uma causa justificada 
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a justa causa, tanto pode 
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veniente do sócio, quanto 
a contratual, como a perda 
Áonal, (ii) do inadimple-
de prestar a contribuição 
trimônio social, ou, ainda, 
to do sócio que caracterize 
vento de suas obrigações. 

1, em outras legislações. 
exclusão só tem lugar nos 
previstos em lei. A falên-
dação de sua quota para 
determinam sua exclu-

:iedade simples (CCi, art. 
o cumprimento das obri-
t lei ou do contrato social, 
, como o são, também, a 
ão e condenação em pena 
er cargos públicos, ainda 
:; sujeita-se, ainda, a ser 
) sócio cujo bem entregue 
pitai social ou para uso 
erecido, assim como do 
a superveniente falta de 
ivolver o trabalho objeto 
rt. 2.286). A exclusão só 
1 se a sociedade possuir 
demais casos, é decidida 
o do sócio a ser excluído, 
t dias após ele receber a 
io. No entanto, ele pode 
:ialmente e suspender os 

efeitos da deliberação (art. 2.287). Em Portugal, 
o Código de Sociedades Comerciais, tratando 
da sociedade em nome coletivo, permite que o 
contrato social estabeleça os casos de exclusão; 
fora daí, ela só é admitida se estiver contemplada 
em norma legal expressa, como a falta grave, a 
inabilitação, a falência ou insolvência do sócio 
etc. É exigido quorum especial de 3/4 do capital 
social para a deliberação, não computado o voto 
do sócio a ser excluído, mas se a sociedade for 
de dois sócios, a exclusão de qualquer deles 
necessita de processo judicial (CSC, art. 186). 

Nas sociedades por ações, os acionistas 
só podem deliberar sobre a exclusão de um 
deles por não pagamento do preço das ações 
subscritas ou adquiridas. Não é prevista e nem 
poderia ser a exclusão por mau comportamen-
to. Externamente, pode ocorrer a exclusão de 
acionista como consequência (i) de venda j udi-
cial de suas ações para pagamento de dívida ou 
(ii) de desapropriação. Como salientei em outra 
obra, "a venda das ações do inadimplente é a 
única hipótese de exclusão de sócio na socie-
dade anônima. Qualquer outra seria absoluta-
mente incompatível com o regime legal desse 
tipo societário. Não há possibilidade, portanto, 
de excluir acionista em virtude de incapacidade 
superveniente, falência, atos de improbidade 
na vida pública ou privada etc. A companhia, 
como sociedade de capital, vive a cavaleiro 
da situação pessoal de seus acionistas, salvo 
quando o acionista (ou terceiro) ocupa cargo 
de administração, mas, nesse caso, o corretivo 
legal está no afastamento do administrador ou-
se se preferir— na exclusão do administrador do 
cargo que ocupa e, eventualmente, na apuração 
de sua responsabilidade civil e penal. Ele, no 
entanto, continua acionista até desfazer-se de 
suas ações e ninguém pode interferir em seus 
direitos de propriedade sobre elas, salvo em 
caso de desapropriação ou de excussão judi-
cial para pagamento de dívidas" (Manual das 
Companhias ou Sociedades anônimas, n. 69, 
p. 117, nota 5). 

219. Hipóteses legais e contratuais de exclu-
são 

A exclusão por inadimplemento da obriga-
ção de prestar a contribuição para os fins sociais, 
seja em dinheiro, seja em bens, seja, ainda, em  

serviços, já foi analisada anteriormente, nos 
comentários ao art. 1.004. 

A exclusão de sócio declarado falido e da-
quele que tenha sua quota liquidada para paga-
mento de dívida (art. 1.026) são também pro-
movidas por iniciativa dos outros sócios que as 
formalizam por simples alteração contratual 
assinada por quantos destes formarem a maio-
ria. Na exclusão por liquidação da quota de 
sócio para satisfação de dívida pessoal dele, há 
a particularidade de não se seguir a apuração de 
haveres, porquanto estes se apuraram na refe-
rida liquidação. É equiparável ao sócio falido e, 
por isso, deve merecer tratamento igual o sócio 
insolvente, assim declarado por sentença (CPC, 
art. 748 e ss.). 

Mediante processo judicial — e somente 
assim —, pode ser promovida a exclusão de sócio 
quando fundada emfalta grave no cumprimento 
de suas obrigações societárias. É preciso que essa 
falta seja comprovada e considerada grave pelo 
juiz. Nesse ponto, é bom salientar que só ato que 
diga respeito ao cumprimento das obrigações 
societárias é que pode caracterizar falta grave. 
Ou seja, não há falta grave em comportamento 
ou conduta que não tenha vinculação alguma 
com o relacionamento dos sócios entre si ou jun-
to à sociedade. Nessa concepção, considera-se 
grave a conduta do sócio de indústria que, nada 
prevendo a respeito o contrato social, emprega-
-se em atividade estranha à sociedade (CC, art. 
1.006); grave é também o comportamento do 
sócio que faz concorrência com a sociedade, 
pessoalmente ou como sócio de outra sociedade, 
sem estar a tanto autorizado; falta grave é, ainda, 
a cometida pelo sócio-administrador, que deixa 
de cumprir as obrigações inerentes às suas atri-
buições ou quando, no exercício delas, comete 
ato ilícito e assim por diante. 

No que se refere à incapacidade supervenien-
te, apesar de se tratar de fato de fácil comprova-
ção, é necessária, igualmente, a propositura de 
ação judicial, não só porque o art. 1.030 a exige, 
como porque cabe ao juiz analisar, em cada caso 
concreto, se a incapacidade sobrevinda ao sócio 
influi, de algum modo, nas relações societárias e 
afeta ou não o desenvolvimento das atividades 
sociais. Não se trata de exclusão automática, mas 
de faculdade conferida à sociedade (pela voz 
da maioria dos demais sócios) de intentar ação 
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visando à exclusão, cuja pretensão pode ser ou 
não acolhida pelo Poder Judiciário. 

Equivale à incapacidade superveniente a 
perda de pressuposto para ser sócio de uma 
sociedade que o exija, como se dá, v.g., com a 
mudança da nacionalidade e com a inabilitação 
profissional, quando previstas legal (v.g., socie-
dade de advogados) ou contratualmente. 

Afora essas, outras hipóteses de exclusão 
podem ser criadas, segundo a conveniência dos 
sócios e as particularidades do caso concreto, 
contanto que figurem no contrato social ou em 
modificação dele firmada por todos os sócios, 
já que se trata de restrição ao direito individual 
à qualidade de sócio. Ainda assim, não é pos-
sível convencionar-se um direito absoluto de 
exclusão, sem necessidade de motivação (A. J. 
AVELAS NUNES, O direito de exclusão de sócios nas 
sociedades comerciais, p. 237-255); é preciso que 
a nova hipótese tenha relação com aquelas que 
a lei descreve. 

Na égide do regime anterior, dissertando 
sobre as sociedades limitadas, EGBERTO LACERDA 

TEIXEIRA arrolava, dentre outras, as seguintes: 
"Violação de cláusula contratual, concorrência 
desleal, uso indevido da firma ou da denomi-
nação social, recusa de prestação de serviços 
a que se obrigara, superveniência de incapa-
cidade física, mental ou moral, inimizade ou 
incompatibilidade com os demais sócios etc." 
(Das sociedades por quotas de responsabilidade 
limitada, p. 274). 

A omissão do contrato, entretanto, não 
impede o exercício do direito de exclusão em 
qualquer das hipóteses contempladas na lei. 
Aliás, a falta grave no cumprimento das obri-
gações sociais é expressão aberta que, como o 
leitor pode ter notado, normalmente já alberga a 
maioria das previsões de exclusão que costumam 
ser detalhadas no contrato social. 

De resto, não há uma obrigação para a so-
ciedade promover a exclusão do sócio, salvo em 
se tratando de exclusão de pleno direito. Nas 
demais hipóteses, a sociedade delibera à sua 
conveniência. Pode entender que o incapaz não 
necessita sair da sociedade, como pode perdoar 
o sócio que cometeu falta grave, deixando de 
excluí-los. O minoritário só tem o direito de exi-
gir a formalização da exclusão de pleno direito, 
mas não as outras que dependem de deliberação 

da maioria dos demais sócios e, normalmente, 
de processo judicial. 

A exclusão de sócio de sociedade limitada 
é tratada mais adiante, nos comentários ao art. 
1.085 (ns. 407 a 414). Ver, a respeito, o estudo 
comparativo dos dois preceitos legais feito por 
MARCELO VIEIRAVON ADAMEK, nas suas "Anotações 
sobre a exclusão de sócios por falta grave no 
regime do Código Civil", capítulo da obra co-
letiva Temas de direito societário e empresarial 
contemporâneos, p. 185-215. 

220. Procedimento a adotar na exclusão 

Para a deliberação de exclusão, os sócios 
devem atender as previsões do contrato social. Se 
este não contiver normas a respeito, a delibera-
ção pode ser tomada por qualquer meio, de pre-
ferência em reunião convocada expressamente 
para esse fim. Não há previsão de participação 
do sócio a ser excluído e, por isso, ao contrário 
da regra do art. 1.085, a decisão pode ser tomada 
sem sua convocação. Também é possível que a 
deliberação figure em documento escrito, fir-
mado por tantos sócios quantos bastem para a 
formação da maioria. 

Nos casos de falecimento de sócio e de li-
quidação da quota do sócio por força da regra do 
art. 1.026, a deliberação dos demais sócios em 
maioria é suficiente e pode ser levada a registro 
como alteração do contrato social, se a isso se 
limitar, independentemente da obtenção da 
assinatura de todos os sócios, excepcionando, 
assim, a norma do art. 999, que impõe a unani-
midade para modificação de conteúdo essencial 
do contrato (art. 997, I). 

A maioria, numa interpretação literal da lei, 
é de sócios — "dos demais sócios" —, mas se deve 
entender que essa maioria é determinada pelo 
critério geral do art. 1.010, que tem em conta 
o grau de participação do sócio na sociedade, 
como já obtemperado nos comentários ao art. 
1.004 (n. 134 supra). É calculada, portanto, 
segundo o valor ou peso das quotas de cada 
um dos habilitados a votar. Havendo empate, 
computa-se a maioria — aí sim — per capita e, 
persistindo o empate, a decisão de exclusão só 
pode ser tomada por via judicial. 

Nos casos de exclusão por incapacidade 
superveniente e por falta grave, tomada a de- 

liberação, é nece: 
situra da ação de 
só judicialmente 
duplo empate em 
autoriza desde lo 
exclusão, visto qu 
estará ao mesmo t 
impasse. De qual) 
da arbitragem, qu; 
existir cláusula cc 
(Lei 9.307/1996, a 

A lei não faz c 
isso, a exclusão p 
prestador de serviç 
ou majoritário. A ) 
último, não há a prE 
à exclusão do majo: 
(n. 412 infra), porq 
imposição legal (ar 
de inadimplementE 
(art. 1.004) —, a excl 
judicial. 

Os haveres dev 
dade com o acomp 
ido, independente 
mesmo quando dec 
do art. 1.031 do C 
será adotada quand 
os sócios quanto ao 
considerados, o que 
situações. 

221. Momento da 

A deliberação c 
terializada em alte 
que figure em ata de 
equivalente, porqu 
do quadro social e 
(salvo quando se tu 
Além disso, deve sei 
Registro Civil de Pes: 
efeitos em relação a h 
se dela não tiver sido 
(Nesse sentido, Pie 
Dissolução parcial, r 
n. 3.1.3, p. 212). 

Tratando do ter 
limitada, considerei 
sultante de delibera 
perante o excluído, 



286 	 287 	 Direito de Empresa — Art. 1.030 

e, normalmente, 

iedade limitada 
ientários ao art. 
speito, o estudo 
legais feito por 

,uas "Anotações 
r falta grave no 
u lo da obra co-
lo e empresarial 

na exclusão 

fusão, os sócios 
mtrato social. Se 
,eito, a delibera-
ter meio, de pre-
Lexpressamente 
de participação 
.so, ao contrário 
?ode ser tomada 
é possível que a 
nto escrito, fir- 
s bastem para a 

le sócio e de li-
orça da regra do 
mais sócios em 
evada a registro 
:ial, se a isso se 
Ia obtenção da 
:xcepcionando, 
impõe a unani-
teúdo essencial 

:ão literal da lei, 
" —, mas se deve 
terminada pelo 
tem em conta 
na sociedade, 

entários ao art. 
ada, portanto, 
['lotas de cada 
vendo empate, 
— per capita e, 
de exclusão só 

• incapacidade 
, tomada a de- 

liberação, é necessário ir além, com a propo-
situra da ação de exclusão, já que nesses casos 
só judicialmente o sócio pode ser excluído. O 
duplo empate em qualquer dessas deliberações 
autoriza desde logo a propositura da ação de 
exclusão, visto que o juiz, ao resolver o litígio, 
estará ao mesmo tempo eliminando o segundo 
impasse. De qualquer modo, há a alternativa 
da arbitragem, quando as partes convierem ou 
existir cláusula contratual com essa previsão 
(Lei 9.307/1996, art. 31). 

A lei não faz distinção entre sócios e, por 
isso, a exclusão pode atingir qualquer deles, 
prestador de serviços ou de capital, minoritário 
ou majoritário. A propósito da exclusão deste 
último, não há a preocupação externada quanto 
à exclusão do majoritário na sociedade limitada 
(n. 412 infra), porquanto, afora as hipóteses de 
imposição legal (art. 1.030, parágrafo único) e 
de inadimplemento — esta em caráter opcional 
(art. 1.004) —, a exclusão só ocorrerá por decisão 
judicial. 

Os haveres devem ser apurados pela socie-
dade com o acompanhamento do sócio exclu-
ído, independentemente de processo judicial, 
mesmo quando decorra de sentença, na forma 
do art. 1.031 do Código Civil. A via judicial 
será adotada quando houver divergência entre 
os sócios quanto aos critérios e valores a serem 
considerados, o que costuma ser comum nessas 
situações. 

221. Momento da exclusão 

A deliberação de exclusão precisa ser ma-
terializada em alteração contratual, mesmo 
que figure em ata de reunião ou em documento 
equivalente, porquanto implica modificação 
do quadro social e redução do capital social 
(salvo quando se tratar de sócio de indústria). 
Além disso, deve ser levada a arquivamento no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas para produzir 
efeitos em relação a terceiros e ao sócio excluído, 
se dela não tiver sido comunicado anteriormente 
(Nesse sentido, PRISCILA CORRÊA DA FONSECA, 
Dissolução parcial, retirada e exclusão de sócio, 
n. 3.1.3, p. 212). 

Tratando do tema no tocante à sociedade 
limitada, considerei que o "ato de exclusão re-
sultante de deliberação social torna-se eficaz 
perante o excluído, a sociedade, seus sócios e  

terceiros com o arquivamento, na Junta Co-
mercial, da alteração contratual em que se ma-
terializa tal deliberação e se reduz o capital com 
a eliminação do nome e do quinhão do sócio 
excluído. A parcela de capital correspondente 
a esse quinhão passa, então, a integrar um fun-
do destinado a representar os haveres do sócio 
excluído, só eliminável quando o respectivo 
pagamento ocorrer (pelo valor que for apurado e 
não pela cifra destacada do capital). É, portanto, 
a data do arquivamento da alteração contratual 
que deve ser tomada para efeito do cálculo dos 
seus haveres" (Lições de direito societário, v. 1, n. 
131, p. 305). E será essa a única data a ser consi-
derada para efeito de cessar sua responsabilidade 
subsidiária pelas obrigações sociais. 

Em se tratando de exclusão que demande 
processo judicial com sua decretação por sen-
tença, pode-se sustentar que o momento da 
exclusão deve coincidir com aquele em que for 
publicada. Entretanto, penso que tal sentença, 
além de constitutiva, também é de cunho decla-
ratório, por dar validade ou não a uma decisão 
da sociedade tomada anteriormente sobre o 
assunto e, portanto, o momento da exclusão 
deve ser considerado aquele em que é tomada a 
deliberação de exclusão ou não do sócio (Lições 
de direito societário, v. 1, n. 131, p. 305). 

Frise-se que a dei iberação de exclusão é 
prévia à propositura da ação, na medida em 
que define a vontade da sociedade para efeito 
de ingressar em juízo e torná-la efetiva. (Ver n. 
220 infra.) 

Há quem sustente, porém, que "pleiteada a 
exclusão, por via judicial, o marco será forçosa-
mente o do trânsito em julgado, anão ser que, de 
fato, o sócio sponte propria já tenha abandonado 
a sociedade". Mesmo assim, esse entendimento 
é ressalvado caso "a decisão judicial limite-se a 
referendar a exclusão deliberada pelos demais 
sócios", visto que aí, "o termo a quo da apuração 
será o da ciência, dada àquele que se quer alijado 
da sociedade, da correspondente alteração con-
tratual. Nessa hipótese, a data-base apenas será 
a do trânsito em julgado quando a deliberação 
revelar-se nula por falta de justificativa do mo-
tivo da exclusão" (PRISCILA CORRÊA DA FONSECA, 
Dissolução parcial, retirada e exclusão de sócio, 
n. 3.1.3, p. 212). 
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De qualquer modo, mesmo que se entenda 
ser de natureza exclusivamente constitutiva a 
sentença, definindo-se o momento da apuração 
pelo seu trânsito em julgado, é possível pleitear 
uma antecipação da tutela (como foi observado 
nos comentários ao artigo anterior), de forma a 
evitar que o dinamismo da atividade econômica 
exercida pela sociedade possa prejudicar algum 
dos litigantes. 

Valem aqui, contudo, as observações já feitas 
quando estudada a retirada de sócio. O momento 
da apuração dos haveres deve corresponder 
àquele em que o sócio efetivamente afasta-se 
da sociedade. E isso acaba impondo a análise 
de cada caso concreto, porquanto se, apesar 
de definida a exclusão do sócio, ele permane-
cer atuando na administração da sociedade até 
que dela seja apeado ou continuar prestando 
sua contribuição em serviços, o marco para a 
apuração de seus haveres poderá não ser a data 
da deliberação, nem a do trânsito em julgado da 
sentença, mas aquela em que, efetivamente, ele 
não estiver mais em condições de influir ou con-
tribuir no desenvolvimento das atividades sociais. 

222. Titularidade do direito de exclusão 

O direito de exclusão é da sociedade. A de-
liberação dos demais sócios forma, em regra, a 
vontade social. Assim, os sócios, ao deliberarem 
a respeito, expressam não a sua vontade indivi-
dual, mas a vontade da sociedade em excluir um 
deles de seu quadro. É o que sustenta a doutrina 
prevalecente (v.g., FRAN MARTINS, Direito socie-
tário, p. 263). Também tenho defendido que "a 
deliberação sobre a exclusão de sócio é da socie-
dade, por meio dos demais sócios em maioria de 
capital, pois, da mesma forma que na retirada, 
o que se está a romper é a relação jurídica entre 
sócio e sociedade. Ela é que é a titular do direito 
de excluir" (Lições de direito societário, v. 1, n. 
129, p. 302-303). 

Sobre o tema, JOSÉ MARCELO MARTINS PROENÇA, 

A ação judicial de exclusão de sócio nas socie-
dades limitadas— legitimidade processual. Temas 
de direito societário e empresarial contemporâ-
neos, p..179-184. 

Não deve impressionar, por óbvio, o fato 
de a norma referir-se aos demais sócios, por- 

quanto uma interpretação literal tornaria inó-
cua a existência da própria sociedade. É que a 
sociedade, como já observado, tem por função 
precípua exteriorizar a vontade do conjunto 
de seus sócios, interpondo-se, de um lado, nas 
relações externas, entre eles e aqueles com quem 
contrata, e de outro lado, nas relações internas, 
entre um dos sócios e o conjunto dos demais. 
Assim como o sócio não reclama dividendos dos 
demais sócios, mas da sociedade, assim como é a 
sociedade quem age contra o sócio que não paga 
sua contribuição, também é a sociedade quem 
atua no expulsar o sócio de seu quadro social. 
Isso decorre naturalmente da compreensão da 
sociedade como um contrato plurilateral, no 
qual ela participa de um feixe de relações jurí-
dicas diversas que a vinculam (como ente que 
externa a vontade do conjunto de seus sócios) 
a cada um de seus sócios e a terceiros. 

Pondere-se, ainda, dentre inúmeras outras 
razões, que é da sociedade a obrigação de pagar 
os haveres do sócio excluído, sendo a exclusão, 
portanto, ato vinculado ao nascimento de um 
direito do sócio excluído contra a sociedade, e 
não contra os demais sócios. Para não delongar, 
acrescentem-se as lições de AVELÃS NUNES: "A 
sociedade é que é o titular da empresa social; é à 
sociedade que os sócios confiam a realização do 
seu escopo comum. Por isso, à sociedade, como 
pessoa jurídica distinta dos sócios, deve caber 
a titularidade do direito de exclusão de sócios, 
entendido este como meio de defesa da empresa 
social em face dos sócios que não contribuem 
para o exercício em comum da atividade eco-
nômica a que a sociedade se dedica" (O direito 
de exclusão de sócios nas sociedades comerciais, 
p. 291-292). 

A ação de exclusão, portanto, é social. Se a 
sociedade não a propuser, os sócios têm direito 
de propô-la, mas com uma legitimação extraor-
dinária, à semelhança daquela prevista pelo art. 
159, § 3.°, da Lei das Sociedades Anônimas. Cer-
tamente não se trata de legitimação sucessiva, 
por não haver previsão de prazo legal exclusivo 
para a sociedade; ela é concomitante, mas o 
importante é que se considere que os sócios que 
a propõem agem em nome e na defesa dos inte-
resses da sociedade. Custas, honorários periciais 
e de advogado são despesas que o sócio realiza 
pela sociedade e tem direito ao reembolso. Aliás,  
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ouvesse legitimação dos sócios, o majori- designação, senão da sua própria, das,clemais 
dificilmente responderia a um processo de 

o, sabendo-se que é ele o responsável pela pessoas ocupantes dos cargos de administração. 

Art. 1.031. Nos casos em que a sociedade se resolver em relação a um sócio, 
o valor da sua quota, considerada pelo montante efetivamente realizado, liquidar-
-se-á, salvo disposição contratual em contrário, com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

§ 1° O capital social sofrerá a correspondente redução, salvo se os demais 
sócios suprirem o valor da quota. 

§ 2°A quota liquidada será paga em dinheiro, no prazo de 90 (noventa) dias, a 
partir da liquidação, salvo acordo, ou estipulação contratual em contrário. 
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e dispõe (pois, nessa parte, perma-
Vioor) que, "se a morte ou retirada de 

ef,dos sócios não causar a dissolução 
de, serão apurados exclusivamente 

liáveres, fazendo-se o pagamento pelo 
'estabelecido no contrato social, ou pelo 

onado, ou, ainda, pelo determinado 

ção de quota é termo mais abran-
,apuração de haveres: enquanto esta se 

determinação do valor da participação, 
o tem por fim transformar os direitos 

Tais abstratos de sócio em prestação 

pecuniária exigível. Ela se estende aos atos ne-
cessários à conversão da quota liquidanda em 
dinheiro para pagamento ao sócio ou, se for o 
caso, a seus sucessores mortis causa, sendo a 
apuração de haveres uma de suas fases. 

Assim, a sociedade procederá à apuração 
do valor da participação societária desse sócio 
(apurando-lhe os haveres) e, ato contínuo, 
promoverá os atos necessários para lhe entre-
gar em dinheiro o numerário correspondente. 
Tais atos consistem na realização parcial do seu 
ativo (conversão de parte do seu patrimônio 
em dinheiro) para pagamento do passivo que 
foi determinado com aquela apuração (ou seja, 
para pagamento ao sócio ou a seus herdeiros 
ou sucessores, em razão de seu desligamento 
do quadro social). 

Como a ruptura do vínculo em relação a 
um sócio não conduz à dissolução da sociedade, 
esta continuará operando e, uma vez determi-
nado o valor da participação, pode saldá-lo com 
recursos em dinheiro que possua em caixa, 
com empréstimos bancários, com aporte dos 
outros sócios, enfim, utilizando alternativas 
que evitem a alienação do seu patrimônio. Ou 
seja, na liquidação da quota do sócio, pode ser 
e é comum que seja evitada a fase de realização 
do ativo. 

Sobre a liquidação que segue à dissolução da 
sociedade, e suas fases, ver, adiante, os comen-
tários ao art. 1.102 e ss. (n. 478 e ss.). 
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